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EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP, MICROEMPRESAS-ME

E MICROEMPREENDEDOR INDVIDUAL-MEI.
Processo Licitatório nº 2021.007772

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do Tocantins, pessoa jurí�dica de direito pu� blico interno, por interme�dio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, atrave�s de seu Gestor, nomeado pelo Decreto Municipal nº 083, de
09 de janeiro de 2021, na competência de Órgão Gestor, no uso de suas atribuiço� es legais e constitucionais,
TORNA  PÚBLICO para  o  conhecimento  dos  interessados  a  realizaça�o  de  licitaça�o  pu� blica,  na  Modalidade
PREGÃO,  Forma  ELETRÔNICO,  Tipo  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  EXCLUSIVO  À  PARTICIPAÇÃO  DE
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL –
MEI, na  data  e  hora� rio  abaixo  indicado,  visando o  REGISTRO DE  PREÇOS,  PARA  FUTURA,  EVENTUAL E
PARCELADA AQUISIÇÃO DE  LUMINÁRIAS PÚBLICAS LED.

I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Tal licitaça�o esta�  autorizada conforme consta nos autos do Processo Licitatório nº 2021.007772, com o

intuito  de  selecionar  a(s)  melhor(es)  proposta(s),  obedecendo  a" s  condiço� es  estatuí�das  neste  Edital  e  seus
Anexos, por interme�dio do(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Gurupi e sua Equipe de Apoio, nomeados pelo
Decreto Municipal nº 1.252/2021, de 20 de setembro de 2021. 

Reger-se-a�  pelas legislaço� es aplica� veis, pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, Resoluça�o TCE/TO nº 181 de 1º de Abril de 2015,  Decreto nº 7.892/2013, Decreto
Municipal  nº  738,  de  1º  de  agosto  de  2017  e,  subsidiariamente  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,
observadas as alteraço� es e atualizaço� es posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

II - DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO
O Prega�o Eletro: nico sera�  realizado em sessa�o pu� blica,  por meio de sistema eletro: nico que promove a

comunicaça� o  pela  INTERNET,  mediante  condiço� es  de  segurança,  utilizando-se,  para  tanto,  os  recursos  da
criptografia e autenticaça�o em todas as suas fases.

Os trabalhos sera�o conduzidos por servidor designado, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserça� o
e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  diretamente  para  a  pa� gina  eletro: nica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor tera� , dentre outras, as seguintes atribuiço� es: coordenar o
processo  licitato� rio;  receber,  examinar  e  decidir  as  impugnaço� es  e  consultas  ao  edital,  apoiado  pelo  setor
responsa� vel pela sua elaboraça�o; conduzir a sessa�o pu� blica na internet; verificar a conformidade da proposta
com  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital;  dirigir  a  etapa  de  lances;  verificar  e  julgar  as  condiço� es  de
habilitaça�o; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a"  autoridade competente quando mantiver
sua  decisa� o;  indicar  o  vencedor  do  certame;  adjudicar  o  objeto,  quando  na�o  houver  recurso;  conduzir  os
trabalhos da equipe de apoio;  e  encaminhar o processo devidamente instruí�do ao OA rga�o  Gestor e propor a
homologaça� o.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA INTERNET
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
SISTEMA: ABERTO 
ORÇAMENTO SIGILOSO
PROCESSO No: 2021.007772
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE  LUMINÁRIAS

PÚBLICAS LED,  conforme especificaço� es e condiço� es estabelecidas no Termo de Refere:ncia constante do
Anexo I deste Edital.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 09h00 horas do 03/12/2021.
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 09h00 horas do 03/12/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08horas45min do dia 08/12/2021.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00 horas do dia 08 /12/2021.
REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  Todas  as  refere:ncias  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessa�o  pu� blica

observara�o, obrigatoriamente, o hora� rio de Brasí�lia – DF.
ENDEREÇO: As  propostas  iniciais  e  documentos  de  habilitaça�o  sera�o  recebidas  exclusivamente  por  meio
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eletro: nico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Todas as refere:ncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessa�o Pu� blica, observara�o, obrigatoriamente, o
hora� rio de Brasí�lia - DF e, dessa forma, sera�o registradas no sistema eletro: nico e na documentaça�o relativa ao
certame. 

Observaça� o:  Na�o  havendo  expediente  na  Prefeitura  Municipal  de  Gurupi  ou  ocorrendo  qualquer  fato
superveniente  que  impeça  a  realizaça�o  do  certame  na  data  definida,  a  sessa�o  sera�  automaticamente
transferida para o primeiro dia u� til subsequente, no hora� rio e local estabelecido neste Edital, desde que na� o
haja comunicaça�o em contra� rio.

III – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL
O Edital estara�  disponí�vel gratuitamente no sí�tio eletro: nico da Prefeitura Municipal de Gurupi no seguinte

endereço: www.gurupi.to.gov.br e no endereço eletro: nico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES
1.1. Constitui  objeto desta Licitaça�o o  REGISTRO DE PREÇOS,  PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA

AQUISIÇÃO  DE   LUMINÁRIAS  PÚBLICAS  LED, conforme  condiço� es,  quantitativos  e  especificaço� es
constantes  no  instrumento  convocato� rio,  no  Termo  de  Refere:ncia  –  Anexo I  e  demais  Anexos,  os  quais
integram este Edital, independente de transcriça�o.

1.2. “Itens Exclusivos para ME, EPP e MEI”, correspondente a 100% (cem por cento) das quantidades totais
dos  itens,  destinado  a"  participaça�o  exclusiva  das  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e
Microempreendedor, Lei Complementar 147/2014.

 
1.3. O uso do Sistema de Registro de Preços para esta aquisiça�o esta�  fundamentado no Decreto nº 7.892/2013,

no Decreto Municipal nº 738/2017, haja vista a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata de
produtos que sera�o necessa� rios a"  utilizaça�o da referida aquisiça�o. 

1.4. O OA rga� o Gerenciador, OA rga�os Participantes e os OA rga�os Na�o Participantes na�o esta�o obrigados a adquirir a
quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Termo de Refere:ncia e da Ata de Registro de
Preços a ser firmada, vez que as quantidades la�  contidas sa�o estimativas de consumo.

1.5. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos a"
prestaça� o de serviços e aquisiça�o de bens, para contrataço� es futuras.

1.6. Ata de Registro de Preços-ARP - documento vinculativo, obrigacional, com caracterí�stica de compromisso
para futura contrataça�o,  em que se registram os preços,  fornecedores,  o� rga�os participantes e condiço� es a
serem praticadas, conforme as disposiço� es contidas no instrumento convocato� rio e propostas apresentadas.

1.7. Cadastro de Reserva - registro, em forma de anexo a"  Ata da Sessa�o e posteriormente a"  Ata de Registro de
Preços,  dos  licitantes  remanescentes  que  aceitarem cotar  os  bens  ou serviços  com  preços  iguais  aos  do
licitante vencedor na seque:ncia da classificaça�o do certame, com vistas a"  expectativa de direito de futuro
fornecimento quando na�o for assinada a ARP pelo primeiro colocado, ou quando houver a necessidade de
contratar licitante remanescente, obedecida a ordem de classificaça�o, nas hipo� teses, no Decreto nº 7.892/201
3, no Decreto Municipal nº 738/2017.

1.8. Órgão Gerenciador - o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica responsa�vel pela conduça�o do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

1.9. Órgão Participante - o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica que participa dos procedimentos iniciais
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

1.10. Órgão Não Participante - o� rga�o ou entidade da administraça�o pu� blica que, na�o tendo participado dos
procedimentos  iniciais  da  licitaça�o,  atendidos  os  requisitos  desta  norma,  faz  adesa�o  a"  ata  de registro de
preços.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1. Podera�o participar deste processo licitato� rio as pessoas jurí�dicas do ramo pertinente ao objeto da licitaça� o
que  atenderem  a  todas  as  exige:ncias,  inclusive  quanto  a"  documentaça�o  de  habilitaça�o  jurí�dica,  fiscal,
trabalhista,  econo: mico-financeira,  dentre  outras  constantes  deste  Edital  e  seus  Anexos,  e  que  estejam
devidamente  cadastradas  junto  ao  OA rga�o  Provedor  do  Sistema,  atrave�s  do  site  http://
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.1. A participaça�o neste Prega�o dar-se-a�  por meio da digitaça�o da senha relativa ao licitante e subsequente
encaminhamento de proposta de preços ate�  a data e hora� rio previstos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletro: nico. 

2.2. Não poderão participar desta licitação as empresas:
a) Em processo de fale:ncia, de fusa�o, de cisa�o, de incorporaça�o, sob concurso de credores, em dissoluça� o ou em

liquidaça� o;
b) So�  sera�  permitida  a  participaça�o  de  empresas  em  recuperaça�o  judicial  e  extrajudicial  se  comprovada,

respectivamente,  a  aprovaça�o  ou  a  homologaça�o  do  plano  de  recuperaça�o  pelo  juí�zo  competente  e
apresentada a certida�o emitida pelo juí�zo da recuperaça�o, que ateste a aptida�o econo: mica e financeira para o
certame;

c) Declaradas inido: neas para licitar ou contratar com a Administraça�o Pu� blica, ou punidas com suspensa�o do
direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça�o  Pu� blica  Municipal  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  puniça�o  ou  ate�  que seja  promovida  sua reabilitaça�o,  nos moldes  do  art.  87,  IV,  da  Lei
8.666/93, bem como aquelas relacionadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

d) Reunidas em conso� rcio e seja controladora, coligada ou subsidia� ria entre si, ou ainda, qualquer que seja sua
forma de constituiça�o;

e) Que pertençam a servidor ou dirigente de o� rga�o ou entidade CONTRATANTE ou responsa�vel pela licitaça� o;
f) Empresa cujo estatuto ou contrato social na�o inclua o objeto compatí�vel deste certame;
g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econo: mico,  assim entendidas aquelas que tenham diretores,

so� cios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,  tecnolo� gicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que na�o agem representando interesse econo: mico em comum;

h) Estrangeiras que na�o funcionem no Paí�s.
i) Que  na�o  sa�o  enquadradas  como  Microempresas,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Microempreendedores

Individuais.

2.2.1. A simples participaça�o na licitaça�o importa total, irrestrita e irretrata� vel submissa�o dos proponentes a" s
condiço� es deste Edital.

2.2.2. A participaça�o no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicara�
na plena aceitaça�o por parte dos interessados das condiço� es nele estabelecidas. 

2.2.3. O descumprimento de qualquer condiça�o de participaça�o sera�  motivo para a inabilitaça�o do licitante.

2.2.4. Os impedimentos acaso existentes devera�o ser declarados pela empresa proponente. A na�o observa: ncia
das vedaço� es contidas neste item e�  de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se
sujeita a"  pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabí�veis, conforme legislaça�o vigente.

2.2.5. A consulta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante, podendo tambe�m ser realizada em
nome/CPF de seu so� cio majorita� rio, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que preve: , dentre as
sanço� es impostas ao responsa�vel pela pra� tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça�o de contratar
com o Poder Pu� blico, inclusive por interme�dio de pessoa jurí�dica da qual seja so� cio majorita� rio.

2.3. Das Declarações da Plataforma Eletrônica 
2.3.1. A licitante devera�  assinalar/declarar em campo pro� prio do sistema as seguintes declaraço� es: 
a) Declaração de ME/EPP/Demais Beneficiados:  “Declaro, sob as penas da Lei, que na�o ultrapassei o limite de

faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42º ao 49º da referida Lei
Complementar”. 

 
b) Declaração de conhecimento do Edital: “ Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do

edital,  bem como todos os requisitos de habilitaça�o e que minha proposta esta�  em conformidade com as
exige:ncias do instrumento convocato� rio. 
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c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos: “Declaro sob as penas da lei,  que ate�  a presente data

inexistem  fatos  impeditivos  para  a  minha  habilitaça�o  no  presente  processo  licitato� rio,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorre:ncias posteriores”. 

 
d) Declaração de Não Emprego de Menor: “Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que na�o emprego menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º
da Constituiça�o Federal”. 

 
e) Declaração  de  Veracidade: “Declaro  cumprir  os  requisitos  de  habilitaça�o  e  que  as  declaraço� es

informadas sa�o verí�dicas, conforme para� grafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.” 

 f) Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade:  “Declaro que adquiri o Edital e seus respectivos
Anexos tendo cie:ncia de todas as informaço� es e condiço� es para o fornecimento do objeto. Declaro, ainda sob
as penas da lei,  que atendo a  todos  os  requisitos  de  habilitaça�o,  bem como ME RESPONSABILIZO  pelas
transaço� es efetuadas em meu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por meu representante”.

g) Declaração de Atendimento ao art. 5º da cf: “Declaro para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso  III  do  art.  5º  da  Constituiça�o  Federal  de  05  de outubro  de  1988,  que  na�o  possuo em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado”.

h) Declaração de Atendimento art.  93 da lei nº 8.213,  de 24 de julho de 1991:  “Declaro que cumpri  a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie:ncia ou para reabilitado da Previde:ncia Social e que
atendi a" s regras de acessibilidade previstas na legislaça�o, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991”.

i) Declaração  de  Cota  de  Aprendizagem: “Declaro  que  cumpri  a  cota  de  aprendizagem  nos  termos
estabelecidos no art. 429 da CLT”.

j) Declaração de Sustentabilidade: “Declaro que atendi aos crite�rios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteça�o ao meio ambiente”. 

k)  Declaração  de  Inexistência  de  Vínculo  com  a  Administração  Pública  Municipal:  “Declaro  sob  as
penalidades da lei,  que  os diretores,  responsáveis  legais  ou técnicos,  membro de conselho técnico,
fiscal,  consultivo,  deliberativo  ou  administrativo,  sócios,  administradores  e  gerentes  da  empresa
acima identificada, da qual somos representantes,  não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Municí�pio de Gurupi/TO, nos termos do Art.
9º, inciso III, da Lei nº 8666/93 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18”. 

 
l) Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública Federal e Estadual : “Declaro, ainda,

que os meus so� cios gerentes e/ou so� cios administradores  não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU
FUNÇÃO  com  a  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DIRETA  OU  INDIRETA FEDERAL  OU  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO,
nos  termos  do  Art.  117,  inciso  X,  da  Lei  Federal  nº  8.112/90  e  Art.  134,  inciso  X,  da  Lei  Estadual  nº
1.818/2007.

m) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes,  Suspensão Temporária ou Inidoneidade Para
Licitar: “Declaro que não existem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do
direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar
ou contratar  com nenhum dos OA rga�os  da Administraça�o  da Prefeitura Municipal de  Gurupi;  SUSPENSAO O
TEMPORAA RIA de participaça�o em licitaça�o e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administraça� o,  assim
como  na� o  ter  recebido  DECLARAÇAO O  de  INIDONEIDADE  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administraça�o
Federal, Estadual e Municipal. 

n) Declarações Posteriores: “Declaro, assumo a responsabilidade de declarar qualquer ocorre:ncia posterior as 
declaraço� es aqui prestadas, pelo prazo de vige:ncia do contrato a ser firmado, bem como a obrigaça�o de 
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manter as respectivas condiço� es de cadastramento/habilitaça�o durante o mesmo perí�odo de vige:ncia 
contratual”.

2.3.2. A falsidade das declaraço� es de que trata o item anterior sujeitara�  a licitante a" s sanço� es previstas neste
Edital,  em  conformidade  com  §  5º  do  art.26  e  aplicaço� es  combinado  com o   art.49,  inc.  III  do  Decreto
nº10.024/2019, de 20/09/2019 e demais legislaço� es pertinentes.

3.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
3.1. Ate�  03 (tre:s) dias u� teis antes da data designada para a abertura da sessa�o pu� blica, qualquer pessoa podera�

impugnar este Edital.

3.2.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitato� rio devera�o ser enviados ao (a" ) pregoeiro(a)
em igual forma e prazo descrito no item anterior.

3.3. A impugnaça�o devera�  ser enviada exclusivamente por meio eletro: nico, em campo pro� prio do Sistema Portal
de Compras Pu� blicas no endereço eletro: nico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.4. A petiça�o de impugnaça�o apresentada por empresa deve ser firmada por so� cio, pessoa designada para a
administraça�o da sociedade empresa� ria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato  social  e  suas  posteriores  alteraço� es,  se  houver,  do  ato  de  designaça�o  do  administrador,  ou  de
procuraça�o pu� blica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

3.4.  1.  Na� o  sera�o  conhecidas  as  impugnaço� es  apresentadas  apo� s  o  respectivo  prazo  legal  ou,  no  caso  de
empresas,  que  estejam  subscritas  por  representante  na�o  habilitado  legalmente  ou  na�o  identificado  no
processo para responder pela proponente.

3.5. A  impugnaça�o  na�o  possui  efeito  suspensivo.  A  concessa�o  de  efeito  suspensivo  a"  impugnaça�o  e�  medida
excepcional e devera�  ser motivada pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaça�o.

3.6 Acolhida a impugnaça�o, sera�  definida e publicada nova data para a abertura do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraça�o na�o afetar a formulaça�o de propostas.

3.7. Cabera�  ao(a" ) pregoeiro(a) receber, examinar e decidir as impugnaço� es e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, ale�m de poder requisitar subsí�dios formais e auxí�lio dos responsa�veis pela elaboraça� o
desses documentos.

3.8. O prazo para decisa�o de que trata o item anterior e�  de dois dias u� teis, contados da data de recebimento.

3.9. As respostas a" s impugnaço� es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
sera�o  disponibilizadas  por  meio  do  sí�tio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

3.10. A participaça�o no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitaça�o por parte dos interessados das condiço� es nele estabelecidas.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1.  Os  interessados  em  participar  deste  Prega�o  devera�o  credenciar-se,  previamente,  perante  o  sistema

eletro: nico  provido  pelo  Portal  de  Compras  Pu� blicas,  por  meio  do  sí�tio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletro: nico, os interessados devera�o dispor de chave de identificaça�o e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletro: nico (Portal de Compras Pu� blicas), onde tambe�m devera�o
se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruço� es detalhadas para sua correta
utilizaça� o.

4.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Pu� blicas podera�o obter maiores informaço� es na
pa� gina  www.portaldecompraspublicas.com.br,  podendo  sanar  eventuais  du� vidas  pela  central  de
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.
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4.3. O  licitante  sera�  responsa�vel  por  todas  as  transaço� es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema
eletro: nico, assumindo como firmes e verdadeiras as declaraço� es prestadas,  suas propostas e lances. 

4.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante e�  de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transaça� o
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, na�o cabendo ao provedor do sistema eletro: nico ou ao
Municí�pio de Gurupi/TO responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Pu� blicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunça�o de sua capacidade te�cnica para realizaça�o das transaço� es inerentes a este
Prega� o.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo devera�o ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

4.6. O  Prega�o  sera�  conduzido  pelo(a)  Pregoeiro(a)  do  Municí�pio  de  Gurupi/TO,   com  apoio  te�cnico  e
operacional  do  Portal  de  Compras  Pu� blicas,  que  atuara�  como  provedor  do  sistema  eletro: nico  para  esta
licitaça� o.

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO SISTEMA 
ELETRÔNICO

5.1. Apo� s a divulgaça�o do Edital no endereço eletro: nico  www.portaldecompraspublicas.com.br, os licitantes
interessados,  apo� s  estarem  devidamente  credenciados  no  referido  sí�tio  eletro: nico,  devera�o  encaminhar,
única e exclusivamente, por meio do sistema eletro: nico no endereço acima,  concomitantemente com os
documentos de habilitaça�o exigidos no edital, a proposta com a descriça�o do objeto ofertado e o preço, ate�  a
data e o hora� rio estabelecidos para recebimento das propostas.

5.1.1. Sera�o consideradas inva� lidas as propostas e os documentos de habilitaça�o apresentadas por quaisquer
outros meios.

5.2. A  licitante,  ao  enviar  sua  proposta,  devera�  preencher  em  campo  pro� prio  do  sistema  eletro: nico  as
Declaraço� es on line, fornecidas pelo Sistema de Prega�o Eletro: nico:

5.2.1. Declaraça�o de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

5.2.2. A  indicaça�o  do  campo  “na�o”  apenas  produzira�  o  efeito  de  a  licitante  na�o  ter  direito  ao  tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja enquadrada como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte;

5.2.3. As  empresas  que  apresentarem  propostas  para  participaça�o  no  Prega�o  na  forma  Eletro: nica,
automaticamente estara�o  prestando declaraça�o  dando cie:ncia  que cumprem plenamente os  requisitos  de
habilitaça� o, em conformidade com o disposto no art. 4º, VII, da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

5.2.4. O representante credenciado devera�  observar as condiço� es do Edital, as condiço� es e exige:ncias previstas e
condicionantes  do  objeto do  certame,  manifestar  em campo pro� prio  do  sistema  o  pleno conhecimento  e
atendimento a" s exige:ncias de habilitaça� o prevista neste edital e inserira�  sua proposta inicial para o objeto
deste certame, bem como, os documentos de habilitaça�o ate�  a data e hora� rio previsto no prea:mbulo deste ato
convocato� rio. 

5.3. As  propostas  devera�o  ser  elaboradas  com  base  no  edital  e  seus  anexos,  sendo  de  exclusiva
responsabilidade da licitante o levantamento de custos necessa� rios para o cumprimento total das obrigaço� es
necessa� rias para a execuça�o do objeto desta licitaça�o.

5.4. A licitante, ao apresentar sua proposta no sistema eletro: nico, devera�  preencher o campo preço unitário e/ou
total, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais apo� s a ví�rgula, sendo desclassificada a proposta
que seja apresentada de forma diversa. 
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5.4.1. Na proposta devera�  conter no que couber, descriça�o detalhada do objeto indicando, no que for aplica� vel,
marca/fabricante, prazo de validade ou de garantia;

5.4.2. Todas as especificaço� es do objeto contidas na proposta vinculam a Proponente e, havendo diverge:ncia
entre as condiço� es da proposta e as cla�usulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecera�o as u� ltimas.

5.4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.4.4. Nos preços ofertados pela licitante no cadastro de sua proposta no sistema devera�o estar inclusos todos os
custos  operacionais,  os  valores  incidentes,  tais  como  taxas,  impostos,  fretes,  encargos  previdencia� rios,
trabalhistas, tributa� rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contrataça�o
do objeto sem o: nus para a Contratante.

5.5. Desde que na�o tenha encerrado o perí�odo de tempo previsto para o encaminhamento, os licitantes podera� o
rever, retirar ou substituir os documentos de habilitaça�o e as propostas iniciais apresentadas.

5.5.1. Apo� s  a  abertura  das  propostas,  na�o  cabera�  desiste:ncia,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.5.2. A  apresentaça�o  da  proposta  por  parte  da  licitante  significa  o  pleno  conhecimento  e  sua  integral
concorda:ncia com o disposto neste edital e seus anexos.

5.5.3. A proposta, os documentos de habilitaça�o da licitante melhor classificada e eventuais documentos extras
solicitados, somente sera�o disponibilizados para avaliaça�o do (a) pregoeiro (a) e para acesso pu� blico apo� s o
encerramento do envio de lances. 

5.5.4. Os documentos complementares a"  proposta e a"  habilitaça�o, quando necessa� rios a"  confirmaça�o daqueles
exigidos  no  edital  e  ja�  apresentados,  sera�o  encaminhados  pela  licitante  melhor  classificada  apo� s  o
encerramento  do  envio  de  lances,  observado  o  prazo  de  três  horas  contadas  da  solicitação  do(a)
pregoeiro(a) via sistema, servindo a mesma regra para envio da proposta atualizada/adequada ao u� ltimo
lance ofertado apo� s a negociaça�o, se necessa� rio. Podendo tal prazo ser prorrogado a crite�rio do (a) Pregoeiro
(a) conforme o caso. 

5.5.5. Na etapa de apresentaça�o da proposta e dos documentos de habilitaça�o na�o havera�  ordem de classificaça� o
das  propostas,  o  que  ocorrera�  somente  apo� s  os  procedimentos  acerca  da  negociaça�o  e  julgamento  de
proposta.

5.6. A  licitante  sera�  responsa�vel  por  todas  as  transaço� es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema
eletro: nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, documentos e lances.

5.7. Cabera�  a"  licitante acompanhar todas as operaço� es no sistema eletro: nico durante a sessa�o pu� blica do prega� o,
ficando  responsa�vel  pelo  o: nus  decorrente  da  perda  de  nego� cios  diante  da  inobserva:ncia  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa�o.

5.7.1. As declaraço� es exigidas neste Edital que na�o sa�o disponibilizadas diretamente no sistema devera� o ser
confeccionadas e enviadas, no que couber, juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitaça� o, conforme dispuser o Edital.

5.8. Declaraço� es falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaça�o e proposta, sujeitara�o a licitante
a" s sanço� es previstas cabí�veis deste Edital.

5.9. As licitantes arcara�o com todos os custos decorrentes da elaboraça�o e apresentaça�o de suas propostas.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Na data e hora� rios previstos no prea:mbulo deste edital sera�o abertas as propostas de preços, passando o (a)

pregoeiro  (a)  a  avaliar  a  aceitabilidade  das  mesmas,  verificando  a  sua  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos no Termo de Refere:ncia e neste instrumento convocato� rio.
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6.2. Durante a sessa�o pu� blica, a comunicaça�o entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrera�  exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo pro� prio do sistema eletro: nico. 

6.3. O(a)  Pregoeiro(a)  verificara�  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  na� o
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham ví�cios insana� veis ou
que na� o apresentem as especificaço� es te�cnicas exigidas no Termo de Refere:ncia. 

6.4. O(a) Pregoeiro(a) efetuara�  o julgamento das propostas pelo crite�rio tipo MENOR PREÇO por ITEM.

6.4.1. A desclassificaça�o sera�  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. 

6.4.2. A na�o desclassificaça�o da proposta na�o implica em sua aceitaça�o definitiva, que devera�  ser levada a efeito
apo� s o seu julgamento definitivo conforme definido neste Edital.

6.5. O sistema ordenara�  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participara� o da
fase de lances.

6.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes podera�o encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletro: nico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo hora� rio de registro e
valor.

6.7. A  licitante  somente  podera�  oferecer  valor  inferior  ao  u� ltimo  lance  por  ele  ofertado  e  registrado  pelo
sistema, sendo o intervalo mí�nimo de diferença de valores livre, o qual incidira�  tanto em relaça�o aos lances
intermedia� rios quanto em relaça�o ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.8. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma devera�o ser desconsiderados pelo(a)
Pregoeiro(a), devendo a ocorre:ncia ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletro: nico (Portal
de Compras Pu� blicas).

6.8.1. Na hipo� tese do subitem anterior, a ocorre:ncia sera�  registrada em campo pro� prio do sistema.

6.9. Na�o sera�o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

6.10.  Incumbira�  ao licitante acompanhar as operaço� es no sistema eletro: nico durante a sessa�o pu� blica do Prega�o,
ficando  responsa�vel  pelo  o: nus  decorrente  da  perda  de  nego� cios,  diante  da  inobserva:ncia  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa�o.

6.11.  No caso de desconexa�o com o(a) Pregoeiro(a),  no decorrer da etapa competitiva do Prega�o,  o sistema
eletro: nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça�o dos lances. 

6.11.1.  Se a desconexa�o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa�o sera�  suspensa e tera�  reiní�cio
somente apo� s comunicaça�o expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame publicada no Portal de
Compras Pu� blicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando sera�o divulgadas data e hora para a
sua reabertura.

6.12. Durante o transcurso da sessa�o pu� blica, os licitantes sera�o informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificaça�o do licitante.

6.13. Para efeito da disputa na Sessa�o de Lances, os preços devera�o ser cotados com o ICMS, taxas, impostos,
fretes  e  outras  despesas,  de  forma  que  o  objeto  do  certame  na�o  tenha  o: nus  para  a  OA rga� o
Gerenciador/Participantes.

6.14.  Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado e�  absolutamente inexequí�vel ou verificar que houve
erro de digitaça�o, devera�  excluí�-lo do sistema, a fim de na�o prejudicar a competitividade.

6.14.1.Caso julgue necessa� rio, o(a) Pregoeiro(a) podera�  solicitar ao licitante melhor classificado que evidencie a
exequibilidade de seu lance ofertado: 
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a) Para  comprovar  a  exequibilidade  de  sua  proposta,  o  licitante  devera�  apresentar  suas  justificativas  e
documentos que comprovem a viabilidade e a compatibilidade do valor ofertado com os custos e despesas
necessa� rios  a"  integral  execuça�o  do  objeto,  os  quais  podera�o  ser  encaminhados  para  ana� lise  da  AA rea
Requisitante dos produtos a fim de que possa emitir parecer acerca da exequibilidade; 

b) A Proposta considerada inexequí�vel sera�  recusada pelo(a) Pregoeiro(a), hipo� tese em que sera�  convocado o
pro� ximo colocado, podendo negociar melhor valor para fins de aceitaça�o. 

7. DO MODO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. O intervalo  mí�nimo de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidira�  tanto  em relaça�o  aos  lances

intermedia� rios quanto em relaça�o a"  proposta que cobrir a melhor oferta devera�  ser de 0,15% (zero vírgula
quinze por cento).

7.2. O modo de disputa adotado para este certame é o aberto,  em que os licitantes apresentara� o lances
pu� blicos e sucessivos, com prorrogaço� es.

7.3. A etapa de lances da sessa�o pu� blica tera�  duraça�o de 10 (dez) minutos e, sera�  prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos 2 (dois) minutos do perí�odo de duraça�o da sessa�o
pu� blica.

7.4. A prorrogaça�o automa� tica da etapa de lances,  de que trata o item anterior, sera�  de  2 (dois) minutos e
ocorrera�  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça�o, inclusive no caso
de lances intermedia� rios.

7.5. Na� o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessa�o  pu� blica  encerrar-se-a�
automaticamente.

7.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaça�o automa� tica pelo sistema, podera�  o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní�cio da sessa�o pu� blica de lances, em prol da
consecuça�o do melhor preço.

7.7. Na� o sera�o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

7.8. Caso a Licitante na�o apresente lances, concorrera�  com o valor de sua proposta e, na hipo� tese de desiste:ncia
de apresentar outros lances, valera�  o u� ltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenaça�o das propostas.

7.9. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o(a) pregoeiro(a)
examinara�  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificaça�o  das  licitantes  na  ordem  de  classificaça�o  e  assim
sucessivamente ate�  a apuraça�o de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.10.  Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances
7.10.1. Na hipo� tese de o sistema eletro: nico desconectar para o(a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessa�o pu� blica e permanecer acessí�vel aos licitantes, os lances continuara�o sendo recebidos, sem
prejuí�zo dos atos realizados.

7.10.2.  Quando a desconexa�o do sistema eletro: nico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez
minutos,  a  sessa�o  pu� blica  sera�  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  vinte  e  quatro  horas  apo� s  a
comunicaça�o do fato aos participantes, no sí�tio eletro: nico portaldecompraspublicas.com.br.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1.  Apo� s a etapa de envio de lances, caso na�o haja envio de lances apo� s o iní�cio da fase competitiva, havera�  a

aplicaça�o do crite�rio de desempate estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº   8.666, de 1993  .

8.2.  Caso  na� o  haja  envio  de  lances  apo� s  o  iní�cio  da  fase  competitiva  havera�  a  aplicaça�o  dos  crite�rios  de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de   dezembro de 2006  , seguido
da aplicaça�o do crite�rio estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de   1993  , se na�o houver licitante que
atenda a"  primeira hipo� tese.

8.3.  Na hipo� tese de persistir o empate, a proposta vencedora sera�  sorteada pelo sistema eletro: nico dentre as
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propostas empatadas.

8.4. Quando todos o item estiver desempatado o sistema ira�  para a fase de aceitaça�o de vencedor.

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessa�o  pu� blica,  sera�  declarado  a  melhor  classificada,  o(a)

pregoeiro(a)  encaminhara� ,  pelo  sistema  eletro: nico,  contraproposta  a"  licitante  que  tenha  apresentado  o
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociaça�o  em  condiço� es  diferentes  das
previstas no edital.

9.2. A negociaça�o sera�  realizada por meio do sistema e podera�  ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.3. O prazo para negociaça�o sera�  definido pelo(a) Pregoeiro(a), observado o prazo mí�nimo de 02 (duas) horas
contadas da solicitaça�o.

9.3.1. A licitante que na�o se manifestar no chat quanto a oferta do valor de negociaça�o no prazo estipulado pelo
(a) Pregoeiro (a), podera�  a crite�rio desta ser desclassificada.

9.3.2. Sera� o desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos caso apresentem
valores acima do valor estimado para negociaça�o.

9.3.3.  O(a)  Pregoeiro(a)  examinara�  a  proposta  melhor  classificada  quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,
compatibilidade  com  o  valor  ma�ximo  de  contrataça�o  estimado  e  o  cumprimento  com  as  especificaço� es
te�cnicas do objeto, conforme o caso.

9.3.4.  A desclassificaça�o por valor excessivo ocorrera�  quando o(a) Pregoeiro(a), apo� s a negociaça�o direta, na� o
obtiver oferta inferior ao preço ma�ximo fixado, conforme consta nos autos licitato� rios.

9.4. Do Procedimento Especial quanto aos Itens Exclusivos
9.4.1.  Caso na�o haja vencedora ou na�o acudirem interessados aos itens exclusivos,  esta licitaça�o podera�  ser

repetida, a crite�rio da Autoridade Competente, salvo se, justificadamente, na�o puder ser repetida sem prejuí�zo
para a Administraça�o.

9.4.2.  A  repetiça�o  que  trata  o  item  anterior  podera� ,  conforme  Convenie:ncia  Administrativa,  ser  realizada
dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, I da Lei nº 123/2006, com base no art.
49, III da mesma lei.

9.5. Do Cadastro de Reserva
9.5.1. Apo� s o encerramento da etapa competitiva, as licitantes podera�o reduzir seus preços ao valor da proposta

da licitante mais bem classificada para o objeto, caso tenham a intença�o de participar do Cadastro de Reserva.

9.5.2. As licitantes que assim quiserem devera�o manifestar sua intença�o imediatamente, logo apo� s encerrada a
etapa competitiva atrave�s do chat no sistema.

9.5.3. As licitante que se manifestarem tera�o o prazo de ate�  03 (tre:s) horas para envio do Cadastro de Reserva
formalizado atrave�s do e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br.

9.5.4. O cadastro de reserva devera�  ser formalizado observando-se o disposto no modelo constante do Anexo IV
deste Edital, sendo este apensado a"  ARP ou se fazendo constar na mesma, com as informaço� es das licitantes
que fara� o parte do Cadastro de Reserva, visto aceitarem cotar o(s) item(ns) com preço  igual ao da licitante
vencedora do certame quanto ao(s) respectivo(s) item(ns).

9.5.5. A existe:ncia de cadastro de reserva na�o prejudica o resultado do certame em relaça�o a"  licitante mais bem
classificada, observando-se o disposto, no Decreto nº 7.892/2013 no Decreto Municipal nº 738/2017.

9.5.6. O Cadastro de Reserva sera�  utilizado na hipo� tese do primeiro colocado quando convocado, na�o assinar a
ARP no prazo legal, bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e
sucessivamente, nas hipo� teses previstas, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017.

9.5.7. A  habilitaça�o  da(s)  fornecedora(s)  que  compora�o  o  Cadastro  de  Reserva  sera�  efetuada,  na  hipo� tese
prevista  no  Decreto nº 7.892/2013,  no Decreto Municipal  nº  738/2017 e  quando houver  necessidade de
contrataça� o de fornecedora remanescente, nas hipo� teses previstas no mesmo Decreto.

9.5.8. Caso  a  fornecedora  do  Cadastro  de  Reserva  ja�  tenha  sido  habilitada  no  certame,  se  convocada  para
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fornecer o objeto em virtude de Cadastro de Reserva, devera�  atualizar sua habilitaça�o quanto aos documentos
que estiverem com vige:ncia expirada quando convocada.

9.5.9. Todas as condiço� es, prazos, obrigaço� es e penalidades enumeradas neste Edital, bem como nos seus Anexos
devera� o ser observados pelas fornecedoras registradas no Cadastro Reserva.

10. DA PROPOSTA ATUALIZADA E O EXAME DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
10.1. O  prazo  para  envio  da  proposta  atualizada  ao  u� ltimo  lance  ofertado/negociado  e,  se  necessa� rio,  de

documentos complementares que possam ter sido solicitados, sera�  de  três horas contadas da solicitação
do(a) pregoeiro(a) no sistema, devendo tal prazo ser considerado em horário de expediente.  

 
10.1.1. A  proposta  atualizada  e  eventuais  documentos  que  lhes  acompanharem  devera�o  ser  anexados  na

plataforma eletro: nica, na�o sendo aceitos mediante outro meio. 
 
10.2. A  proposta  atualizada  devera�  ser  apresentada  digitada,  redigida  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,

borro� es, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado
da respectiva Procuração e documento de identificação com foto legível) e conter expressamente: 

a) Identificaça�o do Prega�o Eletro: nico, nu� mero do Processo Licitato� rio;
b) Raza� o Social da empresa, endereço completo, telefone, endereço de correio eletro: nico, nu� meros do CNPJ e da

inscriça�o Estadual e Municipal (se houver); 
c) Indicaça�o de ordem sequencial e nume�rica de cada item, bem como a respectiva quantidade conforme descrito

no Termo de Refere:ncia-Anexo I deste Edital; 
d) O preço unita� rio e total para cada item cotado, em algarismos, e valor total da proposta em algarismos e por

extenso, ambos em moeda corrente nacional, com ate�  duas casas decimais; 
e) A  descriça�o/especificaça�o  completa,  detalhada  e  individualizada  dos  produtos  ofertados  de  forma  a

demonstrar que atendem as especificaço� es mí�nimas constantes no Termo de Refere:ncia-Anexo I deste Edital; 
f) Marca/Fabricante, conforme o caso; 
g) Prazo  de  validade  da  proposta  na�o  inferior  a  60  (Sessenta)  dias  corridos,  contados  da  data  de  sua

apresentaça�o na plataforma eletro: nica; 
h) Prazo e forma de entrega do objeto, observando-se o disposto no Termo de Refere:ncia- Anexo I deste Edital; 
i) Forma de pagamento, observando-se o disposto no Termo de Refere:ncia-Anexo I deste Edital;
j) Indicaça� o do banco, nu� mero da conta e age:ncia para fins de pagamento; 
k) Identificaça�o com nome, dados pessoais, telefone para contato do responsa�vel legal da empresa que assinara�  a

Ata de Registro de Preços e o Contrato, desde que este tenha poderes para tal ato em nome da proponente.

10.3. Na proposta atualizada na�o sera�  admitidas expresso� es vagas ou imprecisas, de maneira a na�o ensejar 
du� vidas e para demonstrar que o objeto ofertado atende corretamente a" s especificaço� es te�cnicas constantes 
no Termo de Refere:ncia –Anexo I deste Edital. 

 10.4. Os  itens constantes  nas propostas  que eventualmente na�o  contemplem a" s  especificaço� es contidas no
Termo de Refere:ncia-Anexo I deste Edital sera�o desconsiderados.  

10.5. O na� o envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos estipulados, ou o
descumprimento de eventuais dilige:ncias determinadas pelo (a) Pregoeiro (a),  ou o abandono do certame
acarretara�  na desclassificaça�o da proposta, sem prejuí�zo da instauraça�o de processo sancionato� rio contra a
Licitante. 

 
10.6. O(a) Pregoeiro(a)  examinara�  os documentos encaminhados com a proposta e podera�  solicitar parecer

te�cnico ou ana� lise por parte dos servidores do quadro de pessoal da Contratante, bem como dos servidores
responsa� veis pela elaboraça�o da descriça�o te�cnica do objeto, para orientar sua decisa�o.

10.7. EA  facultado o(a) Pregoeiro(a) a realizaça�o de dilige:ncia destinada a esclarecer ou a confirmar a veracidade
das  informaço� es,  prestadas  pelo  licitante,  constantes  de  sua  Proposta  e  de  eventuais  documentos  a  ela
anexados.

10.8. Em nenhuma hipo� tese podera�  ser alterado o conteu� do da proposta apresentada, seja com relaça�o a prazo e
especificaço� es do produto ofertado ou qualquer condiça�o que importe modificaça�o dos seus termos originais,
ressalvadas  apenas  aquelas  alteraço� es  destinadas  a  sanar  evidentes  erros  formais,  erros  materiais  ou
quaisquer  falhas  que  na�o  alterem  a  substa:ncia  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurí�dica,
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mediante  decisa�o  fundamentada  e,  desde  que  na�o  comprometam  o  interesse  pu� blico  e  segurança  da
Administraça�o.   

10.9. O(a) Pregoeiro(a) em conjunto com a Equipe de Apoio podera�  realizar quaisquer dilige:ncias necessa� rias
para averiguar a conformidade da proposta com as especificaço� es mí�nimas previstas no Termo de Refere:ncia,
Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos ine�ditos, para atender a"  exige:ncia deste edital, findo o prazo
devidamente estabelecido.

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara�  a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaça�o.

10.11. Nas hipo� teses em que o(a) Pregoeiro(a) na�o aceitar a proposta e passar a"  subsequente sera�o observados
os mesmos procedimentos anteriores. 

10.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspendera�  a sessa�o, informando no “chat” a nova data e hora� rio
para a continuidade da mesma. 

10.13. Sempre que a proposta na�o for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar a"  subsequente, havera�  nova
verificaça� o da eventual ocorre:ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006 ou no § 2º
do Art. 5º do Decreto nº 8.538/2015, seguindo-se a disciplina estabelecida neste Edital, se for o caso.

10.14. O(a) Pregoeiro(a) podera� , em qualquer fase do processo licitato� rio, desclassificar a proposta da licitante
que for declarada inido: nea, assegurada a ampla defesa.

11.  DA HABILITAÇÃO
11.1. Como  condiça�o  pre�via  ao  exame  da  documentaça�o  de  habilitaça�o  do  licitante  detentor  da  proposta

classificada em primeiro lugar,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificara�  o  eventual descumprimento das condiço� es  de
participaça�o, especialmente quanto a"  existe:ncia de sança�o que impeça a participaça�o no certame ou a futura
contrataça�o, mediante a pela consulta consolidada de pessoa jurídica,  emitida pelo portal do Tribunal de
Contas  da  Unia�o  no  endereço  eletro: nico  (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  em  observa:ncia  aos
princí�pios de simplificaça�o e racionalizaça�o de serviços pu� blicos digitais, com fundamento legal: Lei nº 12.965,
de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto
nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 e a IN032017/TCETO.

11.1.1. A consulta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante, podendo ser feita tambe�m em
nome de seu so� cio majorita� rio, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve: , dentre as
sanço� es impostas ao responsa�vel pela pra� tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça�o de contratar
com o Poder Pu� blico, inclusive por interme�dio de pessoa jurí�dica da qual seja so� cio majorita� rio.

11.1.2. Constatada a existe:ncia  de sança�o,  o(a)  Pregoeiro(a)  inabilitara�  o  licitante,  por falta de condiça� o  de
participaça�o,  mediante  comunicaça�o  via  chat,  com  as  devidas  justificativas  atrave�s  das  ferramentas  de
transpare:ncia do APP no portal de Compras Pu� blicas.

11.1.3.  Caso atendidas as condiço� es de participaça�o,  a habilitaça�o das licitantes sera�  verificada por meio do
PORTAL  DE  COMPRAS  PUA BLICAS,  em relaça�o  a"  habilitaça�o  jurí�dica,  a"  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a"
qualificaça� o econo: mica financeira e habilitaça�o te�cnica, conforme o caso.

11.1.4. EA  dever  da licitante  atualizar  previamente  as  comprovaço� es/documentaça�o  constantes  do  Portal  de
Compras Pu� blicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessa�o pu� blica.

11.1.5. Havendo supervenie:ncia de fatos impeditivos, fica o licitante obrigado a declara� -lo, sob as penalidades
legais cabí�veis.

11.1.6. Realizada  a  verificaça�o  acima,  a  habilitaça�o  da(s)  Licitante(s)  sera�  aferida  por  interme�dio  dos
documentos comprobato� rios de  Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade
Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e as Declarações assinaladas exigidas neste Edital.

11.1.7. Dos Documentos a serem enviados com fins de comprovaça�o da habilitaça�o da(s) licitante(s) sera�  aferida
por interme�dio dos seguintes documentos:
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11.1.8. Apo� s a verificaça�o acima, a habilitaça�o do licitante sera�  aferida por meio da ana� lise dos documentos
inseridos no Portal, os quais devem comprovar a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira,
Regularidade Fiscal e Trabalhista, e demais Declarações, conforme dispuser este Edital. 

11.2. Para da Comprovação da Habilitação Jurídica a licitante deverá apresentar:
a) Inscriça� o no Registro Pu� blico de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso

de empresa� rio individual;
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da

respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobato� rio  de  seus  administradores,  para  os  casos  de
sociedade empresa� ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

c) Inscriça�o no Registro Pu� blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça�o no Registro onde tem sede a
matriz, caso o licitante seja sucursal, filial ou age:ncia;

d) Inscriça� o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurí�dicas do local da sede do licitante, acompanhada
de prova da indicaça�o dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;

e) Decreto de autorizaça�o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí�s, e ato
de registro ou autorizaça�o para funcionamento expedido pelo o� rga�o competente, quando a atividade assim o
exigir;

f) Co� pia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos so� cios e/ou diretores.
g) Certificado da Condiça�o de Microempreendedor Individual,  para licitante Microempreendedor Individual –

MEI,  hipo� tese  em  que  sera�  realizada  a  verificaça�o  da  autenticidade  no  sí�tio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.3. Para a Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista a Licitante Deverá Apresentar:
a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça�o de Certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os cre�ditos tributa� rios federais e a"  Dí�vida Ativa da Unia�o (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a"  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secreta� rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital;
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal  ou Distrital, do

domicí�lio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
d) Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço,  devidamente  válida,

emitida pela Caixa Econo: mica Federal, que comprove inexiste:ncia de de�bito perante o FGTS;
e) Comprovante  de  inscrição  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  CNPJ  e/ou  Prova  de inscrição  no

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida atrave�s do site www.tst.jus.br/certida�o, de acordo com a
Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovaça�o na forma da lei.

11.3.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, sera�  aceita certida�o positiva com efeito de negativa.

11.3.2. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  de tributos  estaduais  ou  municipais  relacionados  ao objeto
licitato� rio, devera�  comprovar tal condiça�o mediante a apresentaça�o de declaraça�o da Fazenda Estadual ou da
Fazenda Municipal do domicí�lio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isença� o.

11.4. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar:
a) Certida� o  Negativa  de  Fale:ncia,  Recuperaça�o  Judicial  e/ou  de  Recuperaça�o  Extrajudicial  ou  Concordata,

conforme  Artigo  31,  inciso  II,  da  Lei  8.666/93  e  na  forma  da  Lei  nº  11.101/05,  expedida  pelo  Carto� rio
Distribuidor da sede da pessoa jurí�dica, com data de no ma�ximo 60 (sessenta) dias anteriores a"  publicaça� o
do primeiro aviso desta licitaça�o, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certida�o.

a.1) Estando  a  empresa  em  Recuperaça�o  Judicial,  devera�  apresentar  a  comprovaça�o  de  que  o  plano  de
recuperaça�o foi acolhido na esfera judicial ( art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitaça�o.

a.2) No caso de praças com mais de um carto� rio distribuidor, devera�o ser apresentadas as certido� es de cada um
dos distribuidores.
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b) A documentaça�o referida no item a) pode ser apresentada por meio de sistema informatizado de consulta
direta,  desde  que  exista  norma  especí�fica  do  o� rga�o  emissor  admitindo a  obtença�o  do documento atrave�s
da internet.

11.5. Da Habilitação das Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP
11.5.1.  As  empresas  qualificadas  como  ME  /  EPP  na  forma  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  devera� o

apresentar  todos  os  documentos  de  habilitaça�o,  referentes  a"  habilitaça�o  jurí�dica,  fiscal  e  trabalhista  e
econo: mico-financeira, sob pena de inabilitaça�o.

11.5.2. A existe:ncia de restriça�o relativamente a"  regularidade fiscal e trabalhista na�o impede que a licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exige:ncias do Edital, sendo habilitada com restriça�o. 

11.5.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existe:ncia de alguma restriça�o no que tange a"  regularidade fiscal ou
trabalhista, sera�  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias u� teis, cujo termo inicial correspondera�  ao momento em
que a proponente for declarada a vencedora do certame.

11.5.4. Tal  prazo  podera�  ser  prorroga�vel  por  igual  perí�odo,  a  crite�rio  da  Administraça�o  Pu� blica,  quando
requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentaça�o  de  justificativa,  para  a  regularizaça�o  da  documentaça� o,
pagamento ou parcelamento do de�bito e emissa�o de eventuais certido� es negativas ou positivas com efeito de
certida�o negativa. 

11.5.5. A  na� o  regularizaça�o  da  documentaça�o  de  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista pela  licitante  implicara�
decade:ncia do direito a"  contrataça�o sem prejuí�zo das sanço� es previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93,  sendo
facultado a"  Administraça�o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça�o, para a assinatura
da ARP/contrato, ou revogar a licitaça�o.

11.6. Das Disposições Gerais da Habilitação
11.6.1. Os documentos exigidos para habilitaça�o devera�o ser apresentados concomitantemente com a proposta,

conforme dispo� e o item 5.1 deste Edital, no original, ou por meio de co� pia autenticada, ou, ainda, por meio da
publicaça� o em o� rga�o da imprensa oficial. 

11.6.2.  Na� o sera�o aceitos documentos em forma divergente do exigido neste Edital,  nem a apresentaça�o de
protocolos em substituiça�o aos documentos solicitados.

11.6.3. Os documentos apresentados para habilitaça�o devera�o estar todos em nome e CNPJ da sede matriz, se a
licitante  for  matriz,  ou  todos  em  nome  e  CNPJ  da  filial  se  a  licitante  for  filial,  exceto  aqueles que
comprovadamente so�  possam ser fornecidos a"  matriz e referir-se ao local do domicí�lio ou sede do interessado.

11.6.4. As certido� es que na�o apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo o� rga� o
expedidor, devera�o ter sido expedidas em até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública deste
Pregão.

11.6.5. Sera�  inabilitada a licitante que na�o comprovar sua habilitaça�o, seja por na�o apresentar quaisquer dos
documentos exigidos,  apresenta� -los  em desacordo com o estabelecido neste  Edital  ou deixar  de enviar a
documentaça�o de habilitaça�o, ficando sujeito a" s penalidades previstas neste Edital.

11.6.6. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitaça�o  complementares,  necessa� rios  a"
confirmaça�o daqueles exigidos neste Edital e ja�  apresentados, a licitante sera�  convocada a encaminha� -los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaça�o.

11.6.7. No caso de inabilitaça�o, havera�  nova verificaça�o da eventual ocorre:ncia do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006 e no § 2º do Art. 5º do Decreto nº 8.538/2015, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaça�o da proposta subsequente.

11.6.8. Se  a  proposta  na�o  for  aceita� vel,  ou  se  a  licitante  na�o  atender  a" s  exige:ncias  de  habilitaça�o,  o(a)
Pregoeiro(a), examinara�  a proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificaça� o,  ate�  a
seleça�o da proposta que melhor atenda a este edital.
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11.6.9. No  julgamento  da  habilitaça�o  o(a)  Pregoeiro(a)  podera�  sanar  erros  ou  falhas  que  na�o  alterem  a
substa: ncia  dos  documentos,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  Ata  e  acessí�vel  a  todos,
atribuindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça�o.

11.6.10. Para fins de habilitaça�o, a verificaça�o em sí�tios oficiais de o� rga�os e entidades emissores de Certido� es
constitui meio legal de prova.

11.6.11. Constatado o atendimento pleno a" s exige:ncias de habilitaça�o fixadas neste edital, a licitante sera�  
declarada vencedora.

11.6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) podera� , a 
seu crite�rio, suspender a sessa�o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para a continuidade da mesma. 

11.6.13.  EA  dever da licitante atualizar previamente as certido� es e documentos inseridos no Portal de Compras
Pu� blicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessa�o pu� blica.

11.6.14.  Havendo  supervenie:ncia  de  fatos  impeditivos,  fica  o  licitante  obrigado  a  declara� -lo,  sob  pena  de
aplicaça� o das sanço� es legais cabí�veis.

11.6.15. As licitantes devera�o apresentar todos os documentos de habilitaça�o, referentes a"  habilitaça�o jurí�dica,
fiscal  e  trabalhista,  econo: mico-financeira e te�cnica,  sob pena de inabilitaça�o,  ainda que apresente alguma
restriça� o fiscal ou trabalhista.  

 
11.6.16.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º

123, de 14.12.2006, bem como o Micro Empreendedor Individual, devera�o apresentar toda a documentaça� o
exigida para efeito de comprovaça�o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriça� o (art. 43, caput da Lei Complementar no123/2006). 

 11.6.17. Havendo alguma restriça�o na comprovaça�o da regularidade fiscal e trabalhista das empresas citadas no
subitem anterior, lhes sera�  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias u� teis, cujo termo inicial correspondera�  ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga�veis por igual perí�odo, quando
requerido pelo licitante,  para a regularizaça�o  da documentaça�o,  pagamento ou parcelamento do de�bito,  e
emissa� o de eventuais certido� es negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urge:ncia na
contrataça�o ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1 º da
Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar nº 155/2016).

 
11.6.18. A na�o-regularizaça�o fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara�  a inabilitaça� o

da licitante,  sem prejuí�zo  das  sanço� es previstas neste  Edital,  sendo facultada a convocaça�o  das  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça�o. Se, na ordem de classificaça�o, seguir-se outra licitante com alguma
restriça� o na documentaça�o fiscal e trabalhista, sera�  concedido o mesmo prazo para regularizaça�o. 

 
11.6.19. A  falta  de  quaisquer  dos  documentos  ou o  descumprimento  das  exige:ncias  previstas  nos subitens

anteriores implicara�  a INABILITAÇAO O da licitante.  

11.7. DA APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE ENSAIO 
11.7.1.  A empresa classificada em primeiro lugar, devera�  apresentar no prazo ma�ximo de 10 (dez) dias úteis,

contatos a partir da data da sessa�o a"  qual o licitante for declarado vencedor proviso� rio, os seguintes laudos de
ensaio emitidos por laborato� rio certificado pelo INMETRO, estes referentes aos itens objeto desta licitaça� o:

a) Te�rmico, de estanqueidade e de resiste:ncia a aça�o do vento;
b) Fotometria;
c) Fiaça� o interna e externa;
d) Resiste:ncia de isolamento e rigidez diele� trica;
e) Proteça� o contra choque ele� trica;
f) Resiste:ncia a"  força do vento;
g) Resiste:ncia a"  vibraça�o;
h) Proteça� o contra impactos meca:nicos.
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11.7.1.1.  A  licitante  provisoriamente  vencedora  do  certame,  que  na�o  entregar  os  laudos  solicitados,  ou
apresenta� -los de modo que na�o atendam as especificaço� es te�cnicas descritas neste Termo de Refere:ncia, tera�
sua proposta desclassificada do processo, passando a ser exigida a apresentaça�o dos laudos por parte do
segundo colocado e assim sucessivamente.

11.7.1.2.  Considerando a importa:ncia das lumina� rias para iluminaça�o pu� blica via� ria e para a Administraça� o, e�
necessa� rio a apresentaça�o dos laudos de ensaios, nos termos da Portaria 20/2017- INMETRO, juntamente
com a proposta de preços para comprovar a qualidade, eficie:ncia e assegurar a padronizaça�o do fornecimento
e atendimento dos requisitos mí�nimos de desempenho e segurança, excluindo possí�veis diferenças te�cnicas.

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera� , durante a sessa�o pu� blica, de forma imediata e motivada,

manifestar sua intenção de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, exclusivamente por meio do
sistema eletro: nico.

12.1.1. A ause:ncia de manifestaça�o imediata e motivada da licitante quanto a"  intença�o de recorrer importara�  na
decade:ncia do direito de recurso, estando o(a) pregoeiro(a) autorizada a adjudicar o objeto do certame a"
licitante vencedora e encaminhar o processo a"  autoridade competente para a homologaça�o.

12.2.  A manifestaça�o pre�via da licitante para posterior interposiça�o do recurso, durante a sessa�o pu� blica, sera�
realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletro: nico.

12.3. Diante da manifestaça�o da intença�o de recurso o(a) Pregoeiro(a) verificara�  as condiço� es de admissibilidade
do recurso, no entanto, na�o atendendo de pronto o me�rito recursal.

12.4. Recebida a intença�o de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões no
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar
contrarrazo� es em igual prazo, que começara�  a correr a partir do te�rmino do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensa�veis a"  defesa dos seus interesses.

12.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema.
Na� o  sera�o  recebidas  ou  conhecidas  razo� es  de  recurso  e  contrarrazo� es  entregues  diretamente  ao(a" )
Pregoeiro(a) ou enviadas por quaisquer outros meios.

12.6. Cabera�  ao(a" ) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo
reconsiderar suas deciso� es no prazo de 5 (cinco) dias u� teis apo� s o recebimento das razo� es e contrarrazo� es ou,
neste mesmo prazo, faze: -lo subir devidamente informado ao Gestor Demandante para a decisa�o final no prazo
de 5 (cinco) dias u� teis.

12.7. O acolhimento de recurso(s) invalidara�  ta� o somente os atos insuscetí�veis de aproveitamento. 

12.8. Julgado  o(s)  recurso(s),  a  decisa�o  constara�  exclusivamente  no  sistema  eletro: nico,  no  site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

12.9.  O  recurso  na�o  tera�  efeito  suspensivo,  exceto  quanto  a"  habilitaça�o  ou  inabilitaça�o  e  julgamento  das
propostas. 

12.10. Na� o  sera�o  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos,  subscritos  por  representantes  na� o
habilitados legalmente ou na�o identificados no processo para responder pelo licitante.

12.11. Os autos do processo permanecera�o com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Inexistindo manifestaça�o recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicara�  o objeto da licitaça�o a"  licitante vencedora,

com posterior homologaça�o do resultado pelo Ordenador da despesa.

13.2. Havendo  interposiça�o  de  recurso,  apo� s  o  julgamento,  o(a)  Pregoeiro(a)  encaminhara�  os  autos  ao
Ordenador  da  despesa  para  adjudicaça�o  do  objeto  da  licitaça�o  a"  licitante  vencedora  e  homologaça� o  do
procedimento licitato� rio, eletronicamente.
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13.3. Finalizada  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologara�  o procedimento licitato� rio.

14. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO OU EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 
14.1.  Apo� s a homologaça�o do resultado da licitaça�o pela autoridade competente sera�  efetuado o registro dos 

preços mediante a formalizaça�o da Ata de Registro de Preços-ARP.

24.1. A  vencedora  será  convocada  para,  no  prazo  de  05  (cinco) dias  úteis,  contados  da  data  de
recebimento da convocação/comunicação, assinar a Ata de Registro de Preços.

14.2.1  A recusa  injustificada  da  vencedora  do  certame  em assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  prazo  e
condiço� es  estabelecidas,  caracterizara�  o  descumprimento total  das  obrigaço� es  assumidas,  sujeitando-  a  a
aplicaça�o das penalidades previstas neste Edital.

34.1.  Apo� s a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contrataça� o com as
fornecedoras registradas se dara�  por interme�dio de instrumento contratual, emissa�o de nota de empenho de
despesas, autorizaça�o de compra ou outro instrumento ha�bil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93.

14.4.  Apo� s a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contrataça�o com
os  fornecedores  registrados  sera�  formalizada  pelo  OA rga�o  interessado  por  interme�dio  de  instrumento
contratual,  emissa�o de nota de empenho de despesas,  autorizaça�o de compra ou outro instrumento ha� bil,
conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93.

 
14.4.1 Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, podera�  ser dispensado

o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituí�do por Notas de Empenho.
 
14.5. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços devera�  ser assinado no prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

14.6. O(s) contrato(s)a ser firmado(s) em decorre:ncia da ARP oriunda desta licitaça�o podera�  ser  rescindido a
qualquer  tempo  independente  de  notificaça�o  ou  interpelaço� es  judiciais  ou  extrajudiciais,  com  base  nos
motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93.

15. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DOS LOCAIS DE
ENTREGA

15.1. Os procedimentos a serem realizados quanto a"  forma de aquisiça�o, do prazo de entrega, do local de entrega
e  das  condiço� es  de  recebimento,  deverão  atender  às  determinações  constantes  no  item  7  do  Termo  de
Referência – Anexo I e na Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preços a ser firmada conforme Minuta - Anexo
III.

16. DO PAGAMENTO
16.1.  O pagamento sera�  efetuado atrave�s  de ordem banca� ria na conta corrente da Fornecedora  em até 30

(trinta) dias apo� s o fornecimento do objeto, mediante apresentaça�o da Nota Fiscal devidamente atestada
pelo  servidor  responsa�vel,  desde  que  na�o  haja  fator  impeditivo  imputa�vel  a"  Fornecedora,  observada  as
disposições contidas no item 8 do Termo de Referência - Anexo I e na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços
a ser firmada conforme Minuta - Anexo III.

17. DA DOTAÇÃO E DO RECURSO
17.1.  As  despesas  decorrentes  da  aquisiça�o  e  contrataça�o  do  serviço  correra�o  a"  conta  dos  recursos

orçamenta� rios afetos ao OA rga�o  Gerenciador,  OA rga�os  Participantes e aos OA rga�os  Na�o Participantes,  no que
couber.

18. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUA PUBLICIDADE
18.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada tera�  validade de 12 (doze) meses a contar da data da publicaça� o

de  seu extrato, sendo  vedada sua prorrogaça�o, conforme o  Decreto nº 7.892/2013,  o Decreto Municipal nº
738/2017.

18.2. A Ata de Registro de Preços tera�  seu extrato publicado no Dia� rio Oficial do Estado do Tocantins-DOE e a sua
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í�ntegra, apo� s assinada e homologada, sera�  disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Gurupi
(www.gurupi.to.gov.br),  publicado  no  Dia� rio  Oficial  do  Municí�pio  de  Gurupi  –  DOMG,
(diariooficial.gurupi.to.gov.br).

19.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
19.1.  Os  preços  registrados,  durante  a  validade  da  ARP,  sera�o  fixos  e  irreajusta� veis,  exceto  nas  hipo� teses

devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorre:ncia de eventual reduça�o dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

19.2.  Cabe ao OA rga�o Gerenciador promover as negociaço� es junto a" s Detentoras/Fornecedoras,  observadas as
disposiço� es  contidas  na  alí�nea “d”  do  inciso II  do  caput do art.  65  da Lei  nº 8.666,  de  1993,  bem como
observadas as disposiço� es contidas no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017,  devendo
ser observado o disposto no item 16 do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Oitava da Minuta da ARP –
Anexo III, os quais integram este Edital.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
20.1. Podera�o utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer OA rga�o ou entidade da Administraça�o no a:mbito

municipal que na�o tenha participado do certame, mediante pre�via consulta ao OA rga�o Gerenciador da ARP e
anue:ncia da(s) empresa(s) beneficia� ria(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892
/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com
as respectivas atualizaço� es, devendo ser observado o disposto no item 13 do Termo de Referência – Anexo I e na
Cláusula Décima Primeira da Minuta da ARP – Anexo III, ambos parte integrante deste Edital.

21. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP
21.1.  A fiscalizaça�o e acompanhamento da execuça�o da ARP sera�  efetuada pela servidora Sr.ª Anny Caroline

Matos  do  Nascimento,  Cargo:  Engenheira  Eletricista, contato;  (63)  3315-0063,
compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br. observando-se no que couber ao fiscal, as obrigaço� es elencadas no
Termo de Refere:ncia atribuí�das ao OA rga�o Gerenciador, bem como as disposiço� es do art. 67 da Lei 8.666/93 e
as contidas no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017, em especial nos artigos 5º e 6º do
referido decreto, devendo ser observado o disposto no item 11 do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula
Décima Terceira  da Minuta da ARP – Anexo III, ambos integrantes do Edital.

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
22.1.  As obrigaço� es das Partes da ARP, ale�m das constantes na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, no

Decreto Municipal nº 738/2017, deverão ser observadas conforme elencadas no item 12 do Termo de Referência
- Anexo I e na Cláusula Nona da Ata de Registro de Preços a ser firmada conforme Minuta - Anexo III.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Ao(s) Licitante(s) podera� (a� o) ser aplicada(s) a(s) sança�o(o� es), ale�m das responsabilidades por perdas e

danos,  devendo  observar  rigorosamente  as  condiço� es  estabelecidas  neste  Edital  e  sujeitando-se  as
penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, devendo
ser observado o disposto no item 15 do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Décima Segunda da Minuta
da ARP – Anexo III, os quais integram este Edital.

24. DA REPETIÇÃO DESTA LICITAÇÃO
24.1.  Caso na�o haja vencedor ou na�o acudirem interessados,  esta licitaça�o podera�  ser repetida, a crite�rio da

Autoridade  Competente,  salvo  se,  justificadamente,  na�o  puder  ser  repetida  sem  prejuí�zo  para  a
Administraça�o.

24.2.   A  repetiça�o  que  trata  o  item  anterior  podera� ,  conforme  Convenie:ncia  Administrativa,  ser  realizada
dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, III da Lei nº 123/2006, com base no art.
49, inc. III da mesma Lei.

25. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
25.1. EA  Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realizaça�o do  Pregão

Eletrônico nº 025/2021-SRP a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Av. Anto: nio Nunes da Silva, nº2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO - CEP:77.425-500.
Telefone: (63) 3315-0063

                                                                                                                                                                                                                                                                                           18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.gurupi.to.gov.br/


Anexo 2 - Pregão Presencial nº 023/2018-SRP 

Edital - Pregão Eletrônico -  SRP n° 025/2021

ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1.   Este Prega�o podera�  ser revogado por razo� es de interesse pu� blico decorrente de fato superveniente que

constitua  o� bice  manifesto  e  incontorna�vel,  ou  anula� -lo  por  ilegalidade,  de  ofí�cio  ou  por  provocaça� o  de
terceiros, salvo quando for via� vel a convalidaça�o do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os
Princí�pios da Ampla Defesa e Contradito� rio.

26.1.1. A Administraça�o se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitaça�o, sem
que disto decorra qualquer direito a" s licitantes, observado o disposto no para� grafo u� nico do art. 59, da Lei nº
8.666/93. 

26.1.2. A nulidade do processo licitato� rio induzira�  a dos atos decorrentes..

26.2. As  normas  disciplinadoras  desta  Licitaça�o  sera�o  interpretadas  em  favor  da  ampliaça�o  da  disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que na�o comprometam o interesse pu� blico,
a finalidade e a segurança da contrataça�o.

26.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaça�o solicitada, sera�  desclassificado e
sujeitar-se-a�  a sanço� es previstas neste edital. 

26.4. EA  facultado o (a) pregoeiro(a)  ou a"  autoridade superior,  em qualquer fase da licitaça�o,  com vistas ao
saneamento documental, promover dilige:ncias, e havendo a necessidade de suspender a sessa�o pu� blica para
tal, a mesma somente podera�  ser reiniciada mediante aviso pre�vio no sistema com, no mí�nimo, vinte e quatro
horas de antecede:ncia.

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e incluir-se-a�  o
do vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do Municí�pio de Gurupi/TO.

26.6. O desatendimento a" s exige:ncias formais, na�o essenciais, na�o importara�  na inabilitaça�o da licitante e/ou
desclassificaça�o de sua proposta, desde que seja possí�vel a aferiça�o de sua habilitaça�o e a exata compreensa� o
da sua proposta, durante a realizaça�o da sessa�o pu� blica do prega�o.

26.7. A crite�rio do(a) Pregoeiro(a), o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaça�o de habilitaça� o
podera�  ser prorrogado pelo tempo que imprescindivelmente se julgar necessa� rio.

26.8. O licitante e�  o responsa�vel pela fidelidade e legitimidade das informaço� es prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaça�o.

26.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaço� es nele contidas implicara�
a imediata desclassificaça�o do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisa�o
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuí�zo das demais sanço� es cabí�veis.

26.9.  Os  casos  omissos  e  demais  du� vidas  suscitadas  sera�o  dirimidas  pelo(a)  Pregoeiro(a),  no  endereço
eletro: nico mencionado neste Edital ou atrave�s do telefone (63) 3301-4308.

26.10.  Este  prega�o  podera�  ter  a  data  de  abertura  da  sessa�o  pu� blica  transferida  por  Convenie:ncia  do
Administrativa, sem prejuí�zo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002.

26.11.  O Edital esta�  disponibilizado, na í�ntegra, no endereço eletro: nico www.portaldecompraspublicas.com.br
e tambe�m na pa� gina www.gurupi.to.gov.br.

26.12.  O  inteiro  teor  do  processo  licitato� rio  esta�  disponí�vel  para  vista  aos  interessados,  na  Diretoria  de
Licitaço� es, sito no Centro Administrativo da Prefeitura, BR 242, KM 405 (saí�da para a cidade de Peixe), lote 4,
gleba 8,  4ª  etapa,  Bloco  “H”,  parte  do  loteamento  Fazenda Santo  Anto: nio,  Gurupi  -  TO,  CEP  77.410-970,
telefone: (063) 3301-4308, de segunda a"  sexta-feira, das 08h00 a" s 14h00.

26.13. Se  a  licitante  vencedora,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  na�o  entregar  os
produtos adjudicados, o(a) pregoeiro(a) examinara�  as ofertas subsequentes e a qualificaça�o das licitantes, na

Av. Anto: nio Nunes da Silva, nº2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO - CEP:77.425-500.
Telefone: (63) 3315-0063

                                                                                                                                                                                                                                                                                           19

http://www.gurupi.to.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Anexo 2 - Pregão Presencial nº 023/2018-SRP 

Edital - Pregão Eletrônico -  SRP n° 025/2021

ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ordem  de  classificaça�o,  e  assim  sucessivamente,  ate�  a  apuraça�o  de  uma  que  atenda  ao  edital,  sendo  a
respectiva licitante declarada vencedora.  

26.14. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devera�o faze: -lo no prazo
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificaça�o/inabilitaça�o. O(a) pregoeiro(a) reserva-se o
direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessa� rio. 

26.15. O resultado da licitaça�o sera�  divulgado no endereço eletro: nico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
26.16.  Respeitados os prazos legais e os direitos das licitantes, o(a) pregoeiro (a), a qualquer tempo, antes da

abertura das propostas, podera� , motivadamente, proceder alteraço� es concernentes a"  licitaça�o ora regulada,
por sua iniciativa,  disponibilizando no sistema as informaço� es necessa� rias e determinando, ainda, quando
necessa� rio, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 

26.17. O foro da cidade de Gurupi/TO, com exclusa�o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sera�  o
designado para julgamento de quaisquer questo� es judiciais resultantes da presente licitaça�o e da aplicaça� o do
presente Edital.

27. DOS ANEXOS
27.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta de ARP
ANEXO IV - Modelo de Cadastro de Reserva

Gurupi - TO, aos 22 dias do me:s de novembro de 2021.

THIAGO BARROS DE SOUSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DECRETO Nº 083/2021

Av. Anto: nio Nunes da Silva, nº2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO - CEP:77.425-500.
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

1. DEMANDANTE:
Demandante: Município de Gurupi por interme�dio da Secretaria Municipal de Infraestrutura..
Responsa� vel: Thiago Barros de Sousa
Telefone: (63) 3315-0063

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. Como e�  sabido, a Secretaria de Infraestrutura e�  uma a� rea vital para o desenvolvimento socioecono� mico de uma cidade.

Ela e�  formada pelos serviços de saneamento, transporte, energia e telecomunicaça! o – todos contribuindo para o progresso
e evoluça!o do municí�pio de Gurupi-To. Assim sendo, devido atualizaça! o do parque luminote�cnico de lumina� rias de vapor
de so� dio  para  lumina� rias  de LED na  qual  houve uma aquisiça! o  de 11.200 unidades  no ano de 2020 sendo elas  das
seguintes pote�ncias (54W, 40W, 145W, 90W, 180W) por meio do contrato n° 263/2020, para troca de 60% de todo o
Municí�pio de Gurupi, visando por meio deste a diminuiça! o da conta de energia do municí�pio.
Portanto as lumina� rias que esta! o sendo cotadas sera! o para suprir demandas de manutença! o preventiva e corretiva das
vias, ruas, avenidas, praças e logradouros por aproximadamente 12 meses.
O Registro de preços para aquisiça! o desses produtos reduz despesas desnecessa� rias, em que somente sera! o solicitadas as
quantidades pontuais evitando gastos, aumentando a eficie�ncia na gesta! o desse tipo de aquisiça!o.
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
3.1. A licitaça! o a ser realizada  sera�  processada na modalidade   PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,

UTILIZANDO  O  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  EXCLUSIVO  À  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA-ME,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI.

3.2. O uso Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisiça! o esta�  fundamentado no Decreto nº 7.892/2013,
Decreto  Municipal  nº  738/2017  e  posteriores  alteraço! es  e  atualizaço! es,  considerando  a  impossibilidade  de  definir
previamente a quantidade exata de materiais necessa� rios para utilizaça! o nos fins ja�  mencionados.

3.3. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificaça! o de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do
Decreto nº 3.555/2000.

3.4. O procedimento licitato� rio a ser adotado sera�  regido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei
Federal  nº 10.520/2002,  o Decreto nº 3.555/2000,  o Decreto nº 7.892/2013,  Decreto Municipal nº 738/2017, a Lei
Complementar  nº  123/2006,  Lei  Complementar  nº  147/2014,  Lei  Complementar  nº  155/2016,  Decreto  Federal  nº
8.538/2015,  Resoluça!o  TCE/TO  nº  181/2015,  e,  subsidiariamente  a  Lei  nº  8.666/1993,  observadas  as  alteraço! es  e
atualizaço! es posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

4. DO OBJETO:
4.1. REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS LED.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1

55891

LUMINAE RIA PUBLICA LED 70W COM BASE ACOPLADA
PARA RELEE : Lumina� ria modular para iluminaça!o pu� bli-
ca a LED (diodo emissor de luz) com as seguintes carac-
terí�sticas: confeccionada em liga de alumí�nio injetado a
alta  pressa! o  SAE-305/306  ou  extrusado,  acabamento
pintado na cor cinza munssel 6,5 ou preto RAL 6006,
juntas ou guarniço! es de vedaça! o devera! o ser em silico-
ne 200°C para garantir o grau de proteça! o ao longo de
sua vida u� til, identificaça! o em conformidade com a NBR
15.129:2012,  grau  de  proteça!o  mí�nimo  IP-66  para  o
o� ptico  e  IP-65 para o  compartimento,  construça!o  ro-
busta resistente a vibraço! es severas e aça! o  do vento,
resistente a impacto meca� nico IK-08. Sistema de fixa-
ça! o  conforme NBR 60598-1:2010,  construça!o  e  segu-
rança com padro! es exigidos pelo inmetro. Led branco,
lighting class, testados de acordo com a IESNA LM80-08
(Measuring Lumen Maintenance off LED Light Sources),
temperatura de cor entre 4.000K ou 5500K ± 300; po-
te�ncia ma� xima 70W (± 5%); eficie�ncia mí�nima do con-
junto de 100 lumens/watts conforme recomendaça!o do

UND 400
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inmetro; í�ndice de reproduça! o de cor 70 ou maior; clas-
sificaça! o quanto aL  distribuiça! o de intensidade luminosa
(item 4 3 3 da NBR 5101:2012) como limitada (cut-off)
ou totalmente limitada (full cut-off), Tipo II, Short com
maior intensidade no gamma mí�nimo de 62°aL  65° . Fon-
tes de alimentaça! o / driver com grau de proteça! o mí�ni-
mo IP-65, alimentaça! o entre 220-240 VAC ou faixa de
variaça! o superior, freque�ncia 50/60Hz, classe I de iso-
laça! o, fator de pote�ncia mí�nimo (0,93),  distorça! o har-
mo� nica total (THD) de corrente menor que 20%, imuni-
dade  contra  sobtenso! es  transientes  conforme  IEC
61000-4-4 e IEC 61000-4-5; supressor de surto auxiliar
de 10KV instalado separadamente e fixado na parte in-
terna da lumina� ria para proteça!o contra descargas at-
mosfe� ricas e manobras do sistema ele� trico. Prever dis-
positivo para instalaça! o de um controlador que ira�  re-
ceber (via ra� dio freque�ncia) um sinal de um controle de
gesta! o  e  tele  gerenciamento  centralizado  de  forma  a
permitir o acionamento, dimerizaça! o e programaça! o da
lumina� ria de forma individual; lumina� ria testada e cer-
tificada com os seguintes requisitos: NBR IEC 60598-
1/10 - Lumina� rias, NBR 15129 - Lumina� rias para Ilumi-
naça! o  Pu� blica  -  Requisitos  particulares,  e  NBR
5101:2012 - Iluminaça! o Pu� blica - Procedimento (Classi-
ficaça!o); Vida u� til mí�nima de 50.000 horas com 70% de
manutença! o do fluxo luminoso inicial em temperatura
ambiente de 35°C (±5°C), a eficie�ncia energe� tica medi-
da na! o deve ser inferior a 90% do declarado; cinco anos
de garantia no sistema padra! o.

2

55892

LUMINAE RIA PUBLICA LED 180W COM BASE ACOPLA-
DA PARA  RELEE :  Lumina� ria  modular  para  iluminaça!o
pu� blica a LED (diodo emissor de luz) com as seguintes
caracterí�sticas: confeccionada em liga de alumí�nio inje-
tado a alta pressa! o SAE-305/306 ou extrusado, acaba-
mento pintado na cor cinza munssel 6,5 ou preto RAL
6006, juntas ou guarniço! es de vedeça!o devera! o ser em
silicone 200°C para garantir o grau de proteça! o ao lon-
go de sua vida u� til, identificaça! o em conformidade com
a  NBR  15.129:2012,  grau  de  proteça! o  mí�nimo  IP-66
para o o� ptico e IP-65 para o compartimento, construça! o
robusta resistente a vibraço! es severas e aça! o do vento,
resistente a impacto meca� nico IK-08. Sistema de fixa-
ça! o  conforme NBR 60598-1:2010,  construça!o  e  segu-
rança com padro! es exigidos pelo inmetro. Led branco,
lighting class, testados de acordo com a IESNA LM80-08
(Measuring Lumen Maintenance off LED Light Sources),
temperatura de cor entre 4.000K ou 5500K ± 300; po-
te�ncia ma�xima 180W (± 5%); eficie�ncia mí�nima do con-
junto de 100 lumens/watts conforme recomendaça!o do
inmetro; í�ndice de reproduça! o de cor 70 ou maior; clas-
sificaça! o quanto aL  distribuiça! o de intensidade luminosa
(item 4 3 3 da NBR 5101:2012) como limitada (cut-off)
ou totalmente limitada (full cut-off), Tipo II, Short com
maior intensidade no gamma mí�nimo de 62°aL  65° . Fon-
tes de alimentaça! o / driver com grau de proteça! o mí�ni-
mo IP-65, alimentaça! o entre 220-240 VAC ou faixa de
variaça! o superior, freque�ncia 50/60Hz, classe I de iso-
laça! o, fator de pote�ncia mí�nimo (0,93),  distorça! o har-
mo� nica total (THD) de corrente menor que 20%, imuni-
dade  contra  sobtenso! es  transientes  conforme  IEC
61000-4-4 e IEC 61000-4-5; supressor de surto auxiliar
de 10KV instalado separadamente e fixado na parte in-
terna da lumina� ria para proteça!o contra descargas at-
mosfe� ricas e manobras do sistema ele� trico. Prever dis-
positivo para instalaça! o de um controlador que ira�  re-
ceber (via ra� dio freque�ncia) um sinal de um controle de
gesta! o  e  tele  gerenciamento  centralizado  de  forma  a

UND 20
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permitir o acionamento, dimerizaça! o e programaça! o da
lumina� ria de forma individual; lumina� ria testada e cer-
tificada com os seguintes requisitos: NBR IEC 60598-
1/10 - Lumina� rias - Parte 1: Requisitos gerais e Ensaios
(Definiça! o, Classificaça! o, Marcaça!o e Construça! o), NBR
15129 - Lumina� rias para Iluminaça!o Pu� blica - Requisi-
tos particulares, e NBR 5101:2012 - Iluminaça! o Pu� blica
-  Procedimento  (Classificaça! o);  Vida  u� til  mí�nima  de
50.000 horas com 70% de manutença! o do fluxo lumi-
noso inicial em temperatura ambiente de 35°C (±5°C), a
eficie�ncia  energe� tica  medida  na! o  deve  ser  inferior  a
90% do declarado; cinco anos de garantia no sistema
padra! o.

3

55893

LUMINAE RIA  PUBLICA  LED  145W  COM  BASE
ACOPLADA  PARA  RELEE :  Lumina� ria  modular  para
iluminaça! o pu� blica a LED (diodo emissor de luz) com as
seguintes  caracterí�sticas:  confeccionada  em  liga  de
alumí�nio  injetado  a  alta  pressa!o  SAE-305/306  ou
extrusado,  acabamento  pintado  na  cor  cinza munssel
6,5  ou  preto  RAL  6006,  juntas  ou  guarniço! es  de
vedeça! o devera! o ser em silicone 200°C para garantir o
grau de proteça! o ao longo de sua vida u� til, identificaça!o
em  conformidade  com  a  NBR  15.129:2012,  grau  de
proteça! o  mí�nimo IP-66  para  o  o� ptico  e  IP-65 para o
compartimento,  construça!o  robusta  resistente  a
vibraço! es severas e aça! o do vento, resistente a impacto
meca� nico  IK-08.  Sistema  de  fixaça! o  conforme  NBR
60598-1:2010,  construça! o  e  segurança  com  padro! es
exigidos  pelo  inmetro.  Led  branco,  lighting  class,
testados de acordo com a IESNA LM80-08 (Measuring
Lumen  Maintenance  off  LED  Light  Sources),
temperatura  de  cor  entre  4.000K  ou  5500K  ±  300;
pote�ncia ma�xima 145W (± 5%); eficie�ncia mí�nima do
conjunto  de  100  lumens/watts  conforme
recomendaça! o do inmetro; í�ndice de reproduça! o de cor
70  ou  maior;  classificaça! o  quanto  aL  distribuiça! o  de
intensidade luminosa (item 4 3 3 da NBR 5101:2012)
como limitada (cut-off) ou totalmente limitada (full cut-
off),  Tipo II,  Short  com maior intensidade no gamma
mí�nimo de 62°aL  65° .  Fontes de alimentaça! o  / driver
com grau de proteça! o mí�nimo IP-65, alimentaça! o entre
220-240 VAC ou faixa de variaça! o superior, freque�ncia
50/60Hz, classe I de isolaça!o, fator de pote�ncia mí�nimo
(0,93),  distorça!o  harmo� nica  total  (THD)  de  corrente
menor  que  20%,  imunidade  contra  sobtenso! es
transientes conforme IEC 61000-4-4 e IEC 61000-4-5;
supressor  de  surto  auxiliar  de  10KV  instalado
separadamente e fixado na parte interna da lumina� ria
para  proteça! o  contra  descargas  atmosfe� ricas  e
manobras do sistema ele� trico. Prever dispositivo para
instalaça! o de um controlador que ira�  receber (via ra� dio
freque�ncia) um sinal de um controle  de gesta! o e tele
gerenciamento  centralizado  de  forma  a  permitir  o
acionamento, dimerizaça!o e programaça! o da lumina� ria
de  forma  individual;  lumina� ria  testada  e  certificada
com  os  seguintes  requisitos:  NBR  IEC  60598-1/10  -
Lumina� rias  -  Parte  1:  Requisitos  gerais  e  Ensaios
(Definiça! o, Classificaça! o, Marcaça!o e Construça! o), NBR
15129  -  Lumina� rias  para  Iluminaça!o  Pu� blica  -
Requisitos particulares, e NBR 5101:2012 - Iluminaça! o
Pu� blica  -  Procedimento  (Classificaça! o);  Vida  u� til
mí�nima de 50.000 horas com 70% de manutença! o do
fluxo  luminoso  inicial  em  temperatura  ambiente  de
35°C (±5°C),  a  eficie�ncia  energe� tica  medida na!o  deve
ser inferior a 90% do declarado; cinco anos de garantia
no sistema padra! o.

UND 80
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4 55894 Rele�  Fotocontrolador temporizado 127/220V - 1000W-
1200VA/1800VA - 50VA - FP ≥ 0,92 CTE50/60HZ

UND 500

6.  DO  PRAZO,  DAS  CONDIÇÕES  E  FORMA  DE  RECEBIMENTO,  DOS  LOCAIS  DE  ENTREGA  E  DOS  SERVIDORES
RESPONSÁVEIS

6.1. Do prazo de entrega
6.1.1. O objeto sera�  solicitado de forma parcelada conforme a necessidade da administraça! o pu� blica, devendo ser entregue

no  prazo máximo  de  até  07  (sete)  dias  úteis, contados  a  partir do  recebimento  da  Ordem  de  Compra/Nota  de
Empenho, podendo  ser  prorrogado,  desde  que  analisadas  e  aceitas  as  razo! es  do  pedido  pelo  OE rga! o  Solicitante.
Devidamente acompanhado da nota fiscal emitida referente ao material requisitado e entregue, ser conferida e atestada
por servidor designado.

6.2. Das condições e da forma de recebimento
6.2.1.  Os  objetos  devera! o  ser  entregues  rigorosamente  com  as  caracterí�sticas  e  especificaço! es constantes  no  termo  de

Refere�ncia  e  legislaço! es  pertinentes,  ficando  esclarecido  que  correra�  por  conta  da  Detentora/Fornecedora  todas  as
despesas  com  transporte,  tributos,  embalagens,  fretes,  o� nus  previdencia� rios  e  trabalhistas,  seguros,  encargos  ou
acesso� rios, entre outros que porventura se mostrem necessa� rios para completo atendimento ao objeto.

6.2.2. O OE rga! o Solicitante rejeitara�  os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de Refere�ncia/ARP/Contrato, mesmo
apo� s o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou incompleto.  O
responsa� vel pelo o� rga! o notificara� , conforme o caso, a Fornecedora para que a mesma providencie a correça!o necessa� ria
dentro do prazo estipulado.

6.2.3.  A Fornecedora  devera�  entregar  o  objeto  no local  determinado  pelo  OE rga! o  Solicitante,  no qual  os  preços  cotados
devera! o estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras despesas para entrega do objeto. 

6.2.4. O objeto sera�  dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/1993 sendo:
I. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaça! o da conformidade do mesmo com o solicitado na

licitaça! o. A entrega devera�  estar acompanhada da respectiva Nota Fiscal. Realizada a confere�ncia inicial pelo responsa� vel
e se identificada conformidade das especificaço! es te� cnicas, o canhoto da Nota Fiscal e�  assinado;

II. Definitivamente, imediatamente, apo� s a verificaça! o do objeto da conformidade com as condiço! es e especificaço! es, e se
dara�  em  até 03 (três) dias úteis apo� s  o recebimento proviso� rio realizada pelo servidor competente designado pelo
OE rga! o Solicitante e atesto da nota fiscal.

6.2.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o OE rga! o Solicitante podera� : 
I. Se disser respeito aL  especificaça! o e/ou qualidade do produto fornecido, rejeita� -lo, determinando sua substituiça! o em até 03

(três) dias úteis, sem prejuí�zo das penalidades cabí�veis;
II.  Na hipo� tese de substituiça! o,  a  Fornecedora devera�  faze� -la em conformidade com a indicaça! o  do  OE rga! o  Solicitante de

imediato, contados da notificaça! o por escrito, mantido o preço registrado.

6.2.6. O recebimento por parte do OE rga! o Solicitante na! o modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Detentora
de  fornecer  produtos  de  acordo  com  as  condiço! es  e  especificaço! es  contidas  no  Edital,  no  Termo  de  Refere�ncia,  na
Proposta e na ARP; nem invalida qualquer reclamaça!o que o OE rga! o venha a fazer em virtude de posterior constataça! o do
objeto defeituosos ou fora de especificaça! o, garantida a faculdade de troca/reparaça! o a expensas da Fornecedora.

6.2.7.  Quaisquer exige�ncias da Fiscalizaça! o, inerentes ao fornecimento do objeto, devera! o ser prontamente atendidas pela
Fornecedora sem o� nus para o OE rga! o Solicitante.

6.3. Dos locais de entrega e servidores responsáveis pelo seu recebimento
6.3.1. O objeto  solicitado  devera�  ser  entregue  no  endereço,  dia  e  hora� rio  especificados,  com  o  acompanhamento  do

respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica responsa� vel pelo recebimento e fiscalizaça! o do objeto entregue, bem
como pelo atesto aL s respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas aL  forma, especificaço! es e condiço! es estipuladas.

6.3.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificara�  a qualidade e especificaça! o dos materiais fornecidos em consona� ncia
com a proposta ofertada, realizara�  a confere�ncia do Documento Fiscal e atestara�  o recebimento em seu verso.

6.3.3.  Recebido o objeto,  se  a  qualquer tempo durante a  sua utilizaça! o  normal vier  a  se constatar  discrepa� ncia com as
especificaço! es, proceder-se-a�  a imediata notificaça! o da empresa a ser contratada para efetuar a substituiça!o do mesmo.

6.3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas,  sera! o efetuadas pelo servidor designado, de acordo com as
condiço! es constantes na ARP, observando-se no que couber ao fiscal, aL s obrigaço! es atribuí�das ao OE rga! o Solicitante, bem
como as disposiço! es do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 6º do
referido decreto.

6.3.5. Fica estabelecido que a entrega do objeto devera�  ocorrer por parte da Fornecedora, as suas expensas, na Secretaria
Municipal de Infraestrutura, no seguinte endereço: Avenida Anto� nio Nunes da Silva n.2195, Parque das Aca� cias, Gurupi-
TO, ou em outro local indicado dentro do perí�metro urbano deste municí�pio, de segunda a sexta das 08h00 aL s 14h00.
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6.3.6. Para o recebimento do objeto e atesto das notas fiscais fica como responsa� vel a servidora Sr.ª Anny Caroline Matos
do  Nascimento,  cargo: Engenheira  Eletricista,  telefone:  (63)  3315-0063,  e-mail:
compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br.

6.4. Da Garantia e Assistência Técnica do Objeto:
6.4.1. O Objeto deve ter garantia de fa� brica mínima de 01 (um) ano, a partir da data de recebimento definitivo do objeto,

exceto as de desgaste natural.

6.4.2. A  garantia  de  fa� brica  se  destina  a  remover  os  defeitos  de  fabricaça! o  apresentados  ou  desgaste  prematuro,
compreendendo substituiço! es de peças, ajustes, reparos e todas as correço! es necessa� rias. Caso na! o seja apta a sanar os
defeitos apresentados, o objeto devera�  ser substituí�do por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperí�cia
e  mau  uso  pelos  servidores  da  Contratante. Todos  os  materiais  devera! o  estar  de  acordo  com  as  normas  te� cnicas
determinadas pelos OE rga! os Oficiais competentes,  pela Associaça! o  Brasileira de Normas Te�cnicas – ABNT,  tais  como a
Norma NBR 5101 ( NB 429) e demais Normas aplica� veis especificamente a cada item, quando couber,  ou ainda por outra
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalizaça!o e Qualidade Industrial - CONMETRO, conforme
disposto no Inciso VIII, do Artigo 39 da Lei nº 8.078/90 (Co� digo de Defesa do Consumidor).  

6.4.3. O material solicitado devera�  ser fornecido em embalagem original, intacta, contendo todas as informaço! es necessa� rias
e obrigato� rias sobre fabricaça! o, data de validade e afins.

6.4.4. Todas as lumina� rias devera! o apresentar as seguintes caracterí�sticas:
a) Garantia mí�nima de 5 anos;
b) A lumina� ria devera�  permitir o uso de reator integrado, o qual juntamente com o capacitor e o ignitor, devera�  estar fixado

em chassi pro� prio pre� -zincado e removí�vel.

6.4.5. A garantia inclui a substituiça! o dos produtos defeituosos no prazo ma�ximo de ate�  07 (sete) dias úteis, a contar da
comunicaça!o do fato, sem qualquer o� nus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

6.4.6. A  garantia  de  fa� brica  se  destina  a  remover  os  defeitos  de  fabricaça! o  apresentados  ou  desgaste  prematuro,
compreendendo substituiço! es de peças, ajustes, reparos e todas as correço! es necessa� rias. Caso na! o seja apta a sanar os
defeitos  apresentados,  o  material  devera�  ser  substituí�do  por um novo,  salvo  se  o  dano ou defeito  decorrer de dolo,
imperí�cia e mau uso dos usua� rios.

7.  DA APRESENTAÇÃO DOS LAUDOS DE ENSAIO
7.1. A empresa classificada em primeiro lugar, devera�  apresentar no prazo ma� ximo de 10 (dez) dias úteis, contatos a partir

da  data  da  sessa! o  aL  qual  o  licitante  for  declarado  vencedor  proviso� rio,  os  seguintes  laudos  de  ensaio  emitidos  por
laborato� rio certificado pelo INMETRO, estes referentes aos itens objeto desta licitaça! o:

a) Te�rmico, de estanqueidade e de resiste�ncia a aça!o do vento;
b) Fotometria;
c) Fiaça! o interna e externa;
d) Resiste�ncia de isolamento e rigidez diele� trica;
e) Proteça! o contra choque ele� trica;
f) Resiste�ncia aL  força do vento;
g) Resiste�ncia aL  vibraça! o;
h) Proteça! o contra impactos meca� nicos.

7.1.1. A licitante provisoriamente vencedora do certame, que na! o entregar os laudos solicitados, ou apresenta� -los de modo
que na! o atendam as especificaço! es te� cnicas descritas neste Termo de Refere�ncia, tera�  sua proposta desclassificada do
processo, passando a ser exigida a apresentaça! o dos laudos por parte do segundo colocado e assim sucessivamente.

7.1.2.  Considerando a importa� ncia das lumina� rias para iluminaça! o pu� blica via� ria e para a Administraça! o,  e�  necessa� rio a
apresentaça! o dos laudos de ensaios, nos termos da Portaria 20/2017-  INMETRO, juntamente com a proposta de preços para
comprovar a qualidade, eficie�ncia e assegurar a padronizaça!o do fornecimento e atendimento dos requisitos mí�nimos de
desempenho e segurança, excluindo possí�veis diferenças te� cnicas.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento sera�  efetuado atrave�s de Ordem Banca� ria na conta corrente da Fornecedora, devendo ser o CNPJ o mesmo

cadastrado na habilitaça! o da licitaça! o, apo� s a emissa! o da Nota Fiscal/Fatura, desde que na! o haja fator impeditivo imputa� vel
aL  Fornecedora, e sera�  efetuado em até 30 (trinta) dias úteis apo� s o Atesto de Recebimento do objeto.

8.2.  A Fornecedora devera�  emitir Fatura/Nota Fiscal eletro� nica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo
constar na mesma as informaço! es banca� rias tais como, o nu� mero de sua conta, o nome do Banco e respectiva Age�ncia.
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8.2.1.  A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora devera�  conter,  em local de fa� cil visualizaça! o, a indicaça! o do Nº do
Processo Licitato� rio, Nº do Prega! o, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o tra� mite
de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberaça! o do documento fiscal para pagamento.

8.2.2. A Nota Fiscal devera�  ser conferida e atestada por servidor/responsa� vel competente da Administraça!o, e devera�  estar
acompanhada da(s) Requisiça! o(o! es)/solicitaça! o(o! es) de compras emitida pelo respectivo OE rga! o Requisitante responsa� vel
pelo pedido, devidamente assinada por servidor pu� blico municipal identificado e autorizado para tal.

8.3.  A nota fiscal supracitada devera�  estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovaça! o da Regularidade
Fiscal a Certida! o de De�bitos Relativos a Cre�ditos Tributa� rios Federais e aL  Dí�vida Ativa da Unia! o, Estadual e Municipal, bem
como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Certida! o Negativa de De�bitos Trabalhistas-CNDT.

8.4. Nenhum pagamento sera�  efetuado aL  licitante vencedora enquanto pendente de liquidaça! o, qualquer obrigaça! o financeira
que lhe for  imposta,  em virtude de penalidade ou inadimple�ncia,  que podera�  ser  compensada com o(s)  pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acre� scimos de qualquer natureza.

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP
9.1. A  fiscalizaça! o  e  acompanhamento  da  execuça! o  sera! o  efetuados  pelo  servidora  Sr.ª  Anny  Caroline  Matos  do

Nascimento, cargo: Engenheira Eletricista, contato; (63) 3315-0063, e-mail: compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br,
observando-se as obrigaço! es aqui elencadas, bem como as disposiço! es do art. 67 da Lei 8.666/93 e nos termos do Decreto
nº 7.892/2013.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  aquisiça! o  correra! o  aL  conta  dos  recursos  orçamenta� rios  afetos  ao  OE rga! o  Solicitante,

devendo ser observado a existe�ncia de saldo e a classificaça!o orçamenta� ria conforme o seu Quadro de Detalhamento de
Despesa.

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
11.1. O OE rga! o Solicitante na! o esta�  obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante na Ata de

Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas sa! o estimativas de consumo, podendo promover a
solicitaça!o de acordo com suas necessidades, obedecendo aL  legislaça! o pertinente.

11.2. A existe�ncia  de preços  registrados na! o  obriga a  Administraça! o  a firmar  os  fornecimentos  que dela  podera! o  advir,
facultando-lhe  a  realizaça! o  de  licitaça! o  especí�fica  para  a  obtença! o  pretendida,  sendo  assegurada  prefere�ncia  do
fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condiço! es.

 Cidade - UF, aos ____ dias do me�s de _____________de 2021.

Rafhael Angelo Barros
Coord. De Termo de Referência e Contratos

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
Fone (63) 3301-4309

Anny Caroline Matos do Nascimento
Engenheira Eletricista

Responsável pela especificação do objeto
Fone (63) 3315-0063

Aprovo o presente Termo de Referência,

    
Thiago Barros de Sousa

Secretário Municipal de Infraestrutura
Decreto nº 083/2021
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA/ATUALIZADA

À Prefeitura Municipal de Gurupi

PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021.007772
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE  LUMINÁRIAS PÚBLICAS

LED.

DADOS DA EMPRESA:
Razão Social:
Endereço: (completo)                              CEP:                            Cidade:               Estado:     
CNPJ Nº:
Inscrição Estadual nº:
Telefone: (xx)                                                                                         e-mail:

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO ________ AGÊNCIA __________ C/C _________________________ OPERAÇÃO________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP:
Nome Completo:
Nacionalidade:                                                                            Estado Civil:
Profissão:                                            
CPF nº                                                   Carteira de identidade (nº e órgão expedidor):
Residência e Domicílio: (completo)
Telefone: (xx)                                       e-mail: 
 
Prezado (a) Senhor (a),

Apresentamos Proposta para o supracitado objeto, em conformidade com as especificaço� es contidas no
processo licitatório, no Edital  e seus Anexos.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a s condiço� es contidas no Edital do referido
Prega� o, bem como verificamos todas as especificaço� es nele exaradas, na�o havendo qualquer discrepa#ncia nas
informaço� es e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condiço� es que possam, de qualquer forma, influir nos
custos de fornecimento do objeto,  tais como:  encargos, taxas, tributos, seguros, contribuiço� es sociais, fiscais,
trabalhistas  e  previdencia' rias,  transportes,  entrega,  descarregamento,  embalagens,  licenças,  despesas  com
frete  e todas as  demais  despesas necessa' rias para o  fornecimento do objeto ora licitado;  assumindo total
responsabilidade por erros ou omisso� es existentes nesta proposta, inclusive em caso de diverge#ncia entre os
valores unita' rio e total.

ITEM CÓDIGO PARTICIPAÇÃO QTD. MEDIDA DESCRIÇÃO/PRODUTO MARCA VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

FORNECEDOR
/DETENTOR

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: ________________________________ 
(_____________________________________________________)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________________

FORMA  DE  PAGAMENTO:  O  pagamento  sera'  efetuado  atrave's  de  Ordem  Banca' ria  na  conta-corrente  da
Contratada,  apo' s  a  emissa�o  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  na�o  haja  fator  impeditivo  imputa' vel  a 
Contratada, e sera'  efetuado em ate'  30 dias u' teis apo' s o Atesto de Recebimento do objeto.

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Avenida Anto# nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca' cias, Gurupi/TO,

CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063
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DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: De
acordo com as especificaço� es descritas do Termo de Refere#ncia (Anexo I).

A  proponente  declara  ainda,  sob  as  penas  da  lei,  em  especial  o  art.  299  do  Código  Penal
Brasileiro, que:

1. A proposta apresentada para participar do Prega�o Eletro# nico acima especificado foi elaborada de maneira
independente e o conteu' do da proposta na�o foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido  ou recebido de  qualquer  outro participante  potencial  ou de  fato do Prega�o  Eletro# nico acima
especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intença� o de apresentar a proposta elaborada para participar do Prega�o Eletro# nico acima especificado na� o
foi  informada,  discutida  ou  recebida  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Prega�o
Eletro# nico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que  na�o  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisa�o  de  qualquer  outro
participante potencial ou de fato do Prega�o Eletro# nico acima especificado quanto a participar ou na�o da
referida licitaça�o;

4. Que o conteu' do da proposta apresentada para participar do Prega�o Eletro# nico acima especificado na� o sera' ,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Prega�o Eletro# nico acima especificado antes da adjudicaça�o do objeto da referida
licitaça� o; 

5. Que o conteu' do da proposta apresentada para participar do Prega�o Eletro# nico acima especificado na� o foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Prefeitura Municipal de Gurupi antes da abertura oficial das propostas; e 

6. Que  esta'  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensa�o  desta  declaraça�o  e  que  dete'm  plenos poderes  e
informaço� es para firma' -la.

Por ser verdade, firmo a presente declaraça�o.

Cidade - UF, aos ____ dias do me#s de _____________de 2021.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa. 

  Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este modelo é meramente exemplificativo para a apresentação de Proposta de Preços, não devendo
constar na mesma o cabeçalho e rodapé do Município.

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Avenida Anto# nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca' cias, Gurupi/TO,

CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021.07772
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021-SRP - EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE -EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI.
OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS,  PARA  FUTURA,  EVENTUAL  E  PARCELADA  AQUISIÇÃO  DE  LUMINÁRIAS
PÚBLICAS LED.

Aos XX dia do mês de XXXX do ano de 2021 , as partes a seguir qualificadas, com integral observa�ncia das
normas pertinentes e respectivas atualizaço� es, das condiço� es estabelecidas pelo Instrumento Convocato� rio do e seus
anexos,  FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condiço� es, especificaço� es e PREÇOS
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do
Pregão Eletrônico Nº XXX/2021-SRP, realizado  em ______/____/2021, conforme as cla�usulas e condiço� es conforme
segue:

I - ÓRGÃO GERENCIADOR
a) O MUNICÍPIO DE GURUPI, inscrito no CNPJ nº 01.803.618/0001-52, pessoa jurí�dica de direito pu� blico interno, por

interme�dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  GURUPI,  inscrita  no  CNPJ  n.
17.590.843/0001-98, a?  Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP 77.425-500,
neste ato representada por seu Secreta� rio, nomeado pelo Decreto Municipal nº 083, de 9 de janeiro de 2021, Sr.
Thiago Barros de Sousa, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n. 009.794.921-30 e RG n. 776.379 SSP/TO,
residente e domiciliado na Quadra 208 S AL.15 S/N, n. 35. QI-H, Lt. 36, CS 02, Plano Diretor Sul, CEP: 77020-574,
Palmas-TO, Telefone comercial: (63) 3315-0063, Celular: (63) 99921-0128.

II – DETENTORA(S)/FORNECEDORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a)RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço completo, CEP, telefone,

cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscriça�o Estadual n. [xxx], neste ato representado pelo [cargo]
[nome do representante], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade,
estado civil, profissa�o, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.

III - DO FUNDAMENTO LEGAL
 A presente Ata de Registro de Preços  provém da Adjudicação do Pregão Eletrônico nº XXX/2021-SRP e

conforme Termo de Homologação emitido em XX/XX/2021, constante no Processo Licitato� rio nº 2021.007772, do
qual  passa  a  fazer  parte  integrante  esta  Ata  de  Registro  de  Preços  com  força  de  Instrumento  Contratual,  pelas
condiço� es  estabelecidas no Instrumento Convocato� rio do referido Prega�o,  com base no disposto na Lei Federal nº
10.520/2002; o  Decreto nº 3.555,  de 08 de agosto de 2000,  o Decreto nº 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  a Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  Lei  Complementar  147,  de  07  de  agosto  de  2014,  Lei
Complementar  nº 155,  de 27 de outubro de 2016,  Decreto Federal  nº 8.538,  de 06 de outubro de 2015,  Decreto
Municipal nº 738 de 01 de Agosto de 2017, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Resoluça�o TCE/TO nº 181
de 1º de Abril  de 2015 e,  subsidiariamente  a  Lei  nº  8.666,  de 21  de junho  de 1993,  observadas  as  alteraço� es  e
atualizaço� es posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE

LUMINÁRIAS PÚBLICAS LED, conforme condiço� es e especificaço� es aqui estabelecidas e as constantes no Edital e
Termo de Refere�ncia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SUA VALIDADE E PUBLICIDADE
2.1. Esta Ata de Registro de Preços e�  documento vinculativo, obrigacional, com caracterí�stica de compromisso para

futura  contrataça� o,  em que se registram  os  preços,  fornecedores  e  condiço� es  a  serem  praticadas,  conforme  as
disposiço� es contidas no instrumento convocato� rio e propostas apresentadas.

2.2. EI  vedado efetuar acre�scimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acre�scimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei 8.666/93, conforme dispo� e o Decreto nº 7.892/2013, o Decreto Municipal nº 738/2017. 

2.3. A existe�ncia de preços registrados na ARP na�o obriga a Administraça� o a firmar as contrataço� es que dela podera�o
advir, facultando-lhe a realizaça�o de licitaça� o especí�fica para a aquisiça�o pretendida, sendo assegurada prefere�ncia
do fornecimento ao Fornecedor registrado em igualdade de condiço� es. 

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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2.4. O  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  a(s)  proposta(s)  do(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,  fara�o  parte
integrante desta ARP, independente de transcriça�o.

2.5. Da Assinatura da ARP
2.5.1. Apo� s a homologaça� o do resultado do Prega�o, as licitantes vencedoras do certame sera�o convocadas para assinar

a ARP por e-mail,  por ofí�cio ou Ato Administrativo do OI rga�o Competente, no prazo de ate�  05 (cinco) dias u� teis
contados do recebimento da convocaça�o.

2.5.2. O prazo previsto no item anterior podera�  ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do
te�rmino do prazo previsto, e com exposiça�o de motivo justo que podera�  ou na�o ser aceito pelo OI rga�o Competente.

2.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de faze� -lo no prazo fixado ou havendo
recusa em faze� -lo, dela sera�  excluí�da, podendo a Administraça�o aplicar as penalidades cabí�veis.

2.5.4. A  Ata  de  Registro  de  Preços  sera�  assinada  por  representante  legal,  diretor,  ou  so� cio  da  empresa,  com
apresentaça�o,  conforme  o  caso  e  respectivamente,  de  procuraça� o,  carta  de credenciamento  ou  contrato  social,
acompanhados de documento de identidade com foto.

2.6. Do Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços e da sua Publicidade
2.6.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada tera�  validade de 12 (doze) meses contados da data da publicaça�o de

seu extrato, sendo vedada sua prorrogaça� o, conforme o Decreto nº 7.892/2013, o Decreto Municipal nº 738/2017.

2.6.2.  A Ata de Registro de Preços tera�  seu extrato publicado no Dia� rio Oficial do Estado do Tocantins-DOE e Dia� rio
Oficial da Unia�o – DOU e publicado no Dia� rio Oficial do Municí�pio de Gurupi – DOMG (diariooficial.gurupi.to.gov.br),
e a sua í�ntegra, apo� s assinada e homologada, sera�  disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Gurupi
(www.gurupi.to.gov.br).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)
3.1.  Apo� s assinada, tendo sido cumprida a publicidade do registro, a contrataça�o com os fornecedores registrados sera�

formalizada pelo OI rga�o interessado por interme�dio de instrumento contratual,  emissa�o de nota de empenho de
despesas, autorizaça� o de compra ou outro instrumento ha�bil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/1993.

3.1.1.   Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, podera�  ser dispensado o
Termo de Contrato, sendo o mesmo substituí�do por Notas de Empenho.

3.2.  O contrato decorrente do registro de preços devera�  ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.3.  O  contrato  a  ser  firmado  em  decorre�ncia  da  ARP,  podera�  ser rescindido  a  qualquer tempo  independente  de
notificaça�o ou interpelaço� es judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma
do art. 79 da Lei 8.666/93.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE RECEBIMENTO, DOS LOCAIS DE ENTREGA E DOS

SERVIDORES RESPONSÁVEIS

4.1. Do prazo de entrega
4.1.1. O objeto sera�  solicitado de forma parcelada conforme a necessidade da administraça�o pu� blica,   devendo ser

entregue  no  prazo  máximo  de  até  07  (sete)  dias  úteis,  contados  a  partir do  recebimento  da  Ordem  de
Compra/Nota de Empenho, podendo ser prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razo� es do pedido pelo OI rga�o
Solicitante.  Devidamente acompanhado da nota fiscal  emitida referente ao material  requisitado e entregue,  ser
conferida e atestada por servidor designado.

4.2. Das condições e da forma de recebimento
4.2.1. Os objetos devera�o ser entregues rigorosamente com as caracterí�sticas e especificaço� es constantes no termo de

Refere�ncia e legislaço� es pertinentes, ficando esclarecido que correra�  por conta da Detentora/Fornecedora todas as
despesas com transporte,  tributos,  embalagens, fretes,  o� nus previdencia� rios e trabalhistas, seguros,  encargos ou
acesso� rios, entre outros que porventura se mostrem necessa� rios para completo atendimento ao objeto.

4.2.2. O  OI rga�o Solicitante rejeitara�  os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de Refere�ncia/ARP/Contrato,
mesmo apo� s  o recebimento;  caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou
incompleto.  O responsa�vel pelo o� rga�o notificara� , conforme o caso, a Fornecedora para que a mesma providencie a
correça� o necessa� ria dentro do prazo estipulado.

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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4.2.3. A Fornecedora devera�  entregar o objeto no local determinado pelo OI rga�o Solicitante, no qual os preços cotados
devera�o estar inclusos os custos de transporte/entrega,  garantias e quaisquer outras despesas para entrega do
objeto. 

4.2.4. O objeto sera�  dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/1993 sendo:
I. Provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior  verificaça�o  da  conformidade  do  mesmo  com  o

solicitado  na licitaça�o.  A entrega devera�  estar  acompanhada  da respectiva Nota Fiscal.  Realizada  a confere�ncia
inicial  pelo  responsa�vel  e  se identificada conformidade  das especificaço� es  te�cnicas,  o  canhoto  da Nota Fiscal  e�
assinado;

II. Definitivamente, imediatamente, apo� s a verificaça�o do objeto da conformidade com as condiço� es e especificaço� es,
e se dara�  em até 03 (três) dias úteis apo� s o recebimento proviso� rio realizada pelo servidor competente designado
pelo OI rga�o Solicitante e atesto da nota fiscal.

4.2.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o OI rga�o Solicitante podera� : 
I. Se disser respeito a?  especificaça� o e/ou qualidade do produto fornecido, rejeita� -lo, determinando sua substituiça� o em

até 03 (três) dias úteis, sem prejuí�zo das penalidades cabí�veis;
II. Na hipo� tese de substituiça�o, a Fornecedora devera�  faze� -la em conformidade com a indicaça�o do OI rga�o Solicitante de

imediato, contados da notificaça�o por escrito, mantido o preço registrado.

4.2.6. O recebimento por parte do  OI rga�o  Solicitante na�o modifica,  restringe ou elide a plena responsabilidade da
Detentora de fornecer  produtos  de acordo com as  condiço� es  e  especificaço� es  contidas  no Edital,  no Termo  de
Refere�ncia,  na Proposta e na ARP; nem invalida qualquer reclamaça�o que o OI rga�o venha a fazer em virtude de
posterior constataça�o do objeto defeituosos ou fora de especificaça�o, garantida a faculdade de troca/reparaça�o a
expensas da Fornecedora.

4.2.7. Quaisquer exige�ncias da Fiscalizaça�o, inerentes ao fornecimento do objeto, devera�o ser prontamente atendidas
pela Fornecedora sem o� nus para o OI rga�o Solicitante.

4.3. Dos locais de entrega e servidores responsáveis pelo seu recebimento
4.3.1. O objeto solicitado  devera�  ser entregue no endereço, dia e hora� rio especificados,  com o acompanhamento do

respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica responsa�vel pelo recebimento e fiscalizaça�o do objeto entregue,
bem como pelo  atesto a? s  respectivas notas fiscais, devendo ser obedecidas a?  forma, especificaço� es  e condiço� es
estipuladas.

4.3.2. Para o  seu recebimento,  o  agente fiscal  verificara�  a  qualidade  e especificaça�o  dos materiais  fornecidos  em
consona�ncia com a proposta ofertada, realizara�  a confere�ncia do Documento Fiscal e atestara�  o recebimento em seu
verso.

4.3.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilizaça�o normal vier a se constatar discrepa�ncia com as
especificaço� es,  proceder-se-a�  a imediata notificaça�o da empresa a ser contratada para efetuar a substituiça� o  do
mesmo.

4.3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, sera�o efetuadas pelo servidor designado, de acordo com
as  condiço� es  constantes  na  ARP,  observando-se  no  que  couber  ao  fiscal,  a? s  obrigaço� es  atribuí�das  ao  OI rga�o
Solicitante,  bem como as  disposiço� es  do art.  67 da Lei  8.666/93 e as  contidas  no Decreto  nº 7.892/2013, em
especial nos artigos 5º e 6º do referido decreto.

4.3.5. Os objetos devera�o ser entregues a servidora e no endereço abaixo descrito:

a) Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Gerenciador:  Secretaria Municipal  de Infraestrutura - OI rga�o
Gerenciador: na Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP: 77.425-500, de
segunda a sexta-feira, das 08h00minh a? s 12h00min ou das 14h00minh a? s 18h00minh, ou em outro local indicado
dentro do perí�metro urbano deste Municí�pio, telefone: (63) 3315-0063. Pelo recebimento, atesto das notas fiscais e
distribuiço� es dos objetos a servidora Sra.  Anny Caroline Matos do Nascimento –  Engenheira Eletricista, contato:
(63) 3315-0063, e-mail: compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br.

6.4. Da Garantia e Assistência Técnica do Objeto:
6.4.1. O Objeto deve ter garantia de fa�brica mí�nima de  01 (um) ano, a partir da data de recebimento definitivo do

objeto, exceto as de desgaste natural.

6.4.2. A garantia  de fa�brica  se destina a remover os defeitos  de fabricaça� o  apresentados  ou desgaste prematuro,
compreendendo substituiço� es de peças, ajustes, reparos e todas as correço� es necessa� rias. Caso na�o seja apta a sanar
os defeitos apresentados, o objeto devera�  ser substituí�do por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo,
imperí�cia e mau uso pelos servidores da Contratante. Todos os materiais devera�o estar de acordo com as normas
te�cnicas determinadas pelos OI rga�os Oficiais competentes, pela Associaça� o Brasileira de Normas Te�cnicas – ABNT,

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.



Minuta da ARP - Pregão Eletrônico-SRP

4

ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

tais como a Norma NBR 5101 ( NB 429) e demais Normas aplica�veis especificamente a cada item, quando couber,
ou  ainda  por  outra  entidade  credenciada  pelo  Conselho  Nacional  de  Metrologia,  Normalizaça� o  e  Qualidade
Industrial - CONMETRO, conforme disposto no Inciso VIII, do Artigo 39 da Lei nº 8.078/90 (Co� digo de Defesa do
Consumidor).  

6.4.3. O  material  solicitado  devera�  ser  fornecido  em embalagem  original,  intacta,  contendo  todas  as  informaço� es
necessa� rias e obrigato� rias sobre fabricaça�o, data de validade e afins.

6.4.4. Todas as lumina� rias devera�o apresentar as seguintes caracterí�sticas:
a)  Garantia mí�nima de 5 anos;
b) A lumina� ria devera�  permitir o uso de reator integrado, o qual juntamente com o capacitor e o ignitor, devera�  estar

fixado em chassi pro� prio pre� -zincado e removí�vel.

6.4.5. A garantia inclui a substituiça� o dos produtos defeituosos no prazo ma�ximo de ate�  07 (sete) dias úteis, a contar
da comunicaça�o do fato, sem qualquer o� nus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

6.4.6.  A garantia  de fa�brica  se destina a remover  os  defeitos  de fabricaça�o  apresentados  ou desgaste  prematuro,
compreendendo substituiço� es de peças, ajustes, reparos e todas as correço� es necessa� rias. Caso na�o seja apta a sanar
os defeitos apresentados, o material devera�  ser substituí�do por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de
dolo, imperí�cia e mau uso dos usua� rios.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS, DOS PREÇOS
REGISTRADOS E DA(S) RESPECITIVA(S) FORNECEDORA(S)

5.1.  As  quantidades  constantes  sa�o  estimativas  de  consumo  e  na�o  geram qualquer  tipo  de  obrigaça� o  ao  OI rga�o
Solicitante,  na�o  obrigando  a  Administraça�o  a?  aquisiça� o  de  sua  totalidade,  podendo  o  Municí�pio  promover  a
aquisiça�o de acordo com as suas necessidades, obedecendo a?  legislaça�o pertinente.

5.2. No preço registrado devera�o estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer outras
despesas para entrega do objeto desta licitaça� o.

ITEM CÓDIGO PARTICIPAÇÃO QTD. MEDIDA DESCRIÇÃO/PRODUTO MARCA VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

FORNECEDOR/
DETENTOR

**** Os quantitativos serão especificados no momento da firmação da Ata de Registro de Preços.

5.3. Conforme registrado em sessa�o pu� blica, tendo sido exercido pelos demais licitantes o direito de registrar os preços
e quantitativos em igual valor ao da licitante mais bem classificada,  na seque�ncia da classificaça�o de ordem da
u� ltima proposta apresentada durante a fase competitiva, tem-se formaça�o de cadastro de reserva em anexo, para o
caso  de  exclusa�o  do  primeiro  colocado  da  ARP,  nas  hipo� teses  previstas  no  Decreto  nº  7.892/2013,  no  Decreto
Municipal nº 738/2017.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento sera�  efetuado atrave�s de Ordem Banca� ria na conta corrente da Fornecedora, devendo ser o CNPJ o

mesmo cadastrado na habilitaça�o  da licitaça�o,  apo� s  a emissa�o  da Nota Fiscal/Fatura,  desde que na�o  haja  fator
impeditivo imputa�vel a?  Fornecedora, e sera�  efetuado em até 30 (trinta) dias úteis apo� s o Atesto de Recebimento
do objeto.

6.2.  A Fornecedora  devera�  emitir  Fatura/Nota Fiscal  eletro� nica  correspondente  ao objeto fornecido,  sem rasuras,
fazendo  constar  na  mesma  as  informaço� es  banca� rias  tais  como,  o  nu� mero  de  sua  conta,  o  nome  do  Banco  e
respectiva Age�ncia.

6.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora devera�  conter, em local de fa� cil visualizaça�o, a indicaça�o do Nº do
Processo Licitato� rio, Nº do Prega�o, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o
tra�mite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberaça�o do documento fiscal para pagamento.

6.2.2. A Nota Fiscal devera�  ser conferida e atestada por servidor/responsa�vel competente da Administraça�o, e devera�
estar acompanhada da(s) Requisiça� o(o� es)/solicitaça�o(o� es) de compras emitida pelo respectivo OI rga�o Requisitante
responsa�vel pelo pedido, devidamente assinada por servidor pu� blico municipal identificado e autorizado para tal.

6.3.  A  nota  fiscal  supracitada  devera�  estar  devidamente  acompanhada  dos  documentos  de  comprovaça� o  da
Regularidade  Fiscal  a  Certida� o  de De�bitos  Relativos  a Cre�ditos  Tributa� rios  Federais  e a?  Dí�vida Ativa da Unia�o,
estadual  e Municipal,  bem como a do Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço -  FGTS e Certida� o  Negativa de
De�bitos Trabalhistas-CNDT.
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6.4.  Nenhum pagamento sera�  efetuado a?  licitante vencedora enquanto pendente de liquidaça�o,  qualquer obrigaça�o
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimple�ncia, que podera�  ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acre�scimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS
7.1. As despesas decorrentes da aquisiça� o correra�o a?  conta dos recursos orçamenta� rios afetos ao OI rga�o Solicitante,

devendo  ser  observado  a  existe�ncia  de  saldo  e  a  classificaça�o  orçamenta� ria  conforme  o  seu  Quadro  de
Detalhamento de Despesa.

CLAÚSULA OITAVA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados, durante a validade da ARP, sera�o fixos e irreajusta�veis, exceto nas hipo� teses devidamente

comprovadas, podendo ser revistos em decorre�ncia de eventual reduça�o dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens registrados.

8.2.  Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiço� es
contidas na alí�nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  , bem como observadas as disposiço� es
no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017. 

8.3.   A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em funça�o da dina�mica do mercado, podera�  solicitar o reequilí�brio do
preço vigente, atrave�s  de solicitaça�o formal ao OI rga�o Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que
comprovem  a  procede�ncia  do  pedido,  tais  como:  lista  de  preços  do  fabricante,  notas  fiscais  de  aquisiça�o  de
produtos, mate�rias primas, compo� e entes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

8.4. O reequilí�brio  financeiro  na�o  podera�  ultrapassar  o preço praticado no mercado e  devera�  manter  a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a?  e�poca.

8.5. Independentemente do que trata o item 8.3 o OI rga�o Gerenciador efetuara�  o monitoramento dos preços praticados
no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, podera�  convocar a Detentora para adequar o preço,
sendo que o novo preço a ser fixado sera�  validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicaça�o do
referido ato.

8.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-a�  preço de mercado aquele apurado por meio de me�dia aritme� tica
entre os preços pesquisados dentre, no mí�nimo, tre�s empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele
preço oficialmente tabelado por o� rga�o competente.

8.7.  Na�o  havendo e�xito  nas  negociaço� es,  o OI rga�o  Gerenciador devera�  proceder  a?  revogaça� o  da ARP,  adotando as
medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça�o mais vantajosa.

8.8. Ainda que comprovada a ocorre�ncia da situaça� o prevista na alí�nea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a
Administraça�o, se julgar conveniente, podera�  optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitato� rio. 

8.9.  Devera�o ser observadas ainda,  as disposiço� es contidas  no Decreto nº 7.892/2013,  no Decreto nº 7.892/2013, no
Decreto Municipal nº 738/2017. 

8.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O Fornecedor registrado descumprir as condiço� es da ARP;
b) Na�o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça�o,  sem

justificativa aceita�vel;
c) Na�o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo� tese deste se tornar superior a?queles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sança�o prevista nos  incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no  art. 7  º   da Lei n  º  

10.520, de 2002.

8.10.1. O cancelamento de registros nas hipo� teses previstas no item anterior sera�  formalizado por despacho do OI rga�o
Gerenciador, assegurado o contradito� rio e a ampla defesa.

8.10.2.  O cancelamento do registro de preços podera�  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ARP,  devidamente  comprovados  e  justificados  nas  seguintes
hipo� teses:

a) Por raza�o de interesse pu� blico; ou
b) A pedido do fornecedor registrado. 

8.10.3. A  comunicaça�o  do  cancelamento  dos  preços  registrados,  nos  casos  previstos  em  Lei,  sera�  feita  por
corresponde�ncia com por e-mail, por ofí�cio ou ato administrativo do o� rga�o competente, Aviso de Recebimento (AR),
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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8.10.4. No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessí�vel  o  endereço  da  Detentora,  a  comunicaça�o  sera�  feita  por
publicaça�o  na  imprensa  oficial,  por  01  (uma)  vez,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado  a  partir  da
publicaça�o.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Ale�m das obrigaço� es resultantes da observa�ncia da Lei nº 8.666/93 sa�o obrigaço� es das partes:

9.1. Do(s) Fornecedor(es) beneficiário(s) da ARP
a) Fornecer  o  objeto  na  quantidade,  qualidade,  local,  prazo  e  condiço� es  estipulados,  bem  como,  na  proposta

apresentada em sessa�o, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condiço� es de utilizaça�o, sem nenhum custo
oneroso para a administraça�o em relaça�o ao fornecimento;

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes),
entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto;

c) Arcar com qualquer prejuí�zo causado ao objeto em decorre�ncia de seu transporte;
d) Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo ma�ximo aqui definido;
e) Substituir/trocar, reparar/corrigir a? s suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no ato de recebimento, se

forem verificados  ví�cios,  defeitos  ou incorreço� es  resultantes  de fabricaça�o  ou fornecimento do objeto,  que na�o
esteja dentro do padra�o de qualidade, em bom estado de conservaça�o, estocagem e armazenamento, ou na�o esteja
em conformidade com as especificaço� es e/ou na nota de empenho;

f) Atender com prontida� o a? s reclamaço� es;
g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuí�zo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente causado ao

OI rga�o  Solicitante ou  a  terceiros,  resultantes  de  aça�o  ou  omissa�o  culposa  ou  dolosa  de  quaisquer  de  seus
empregados ou prepostos;

h) Comunicar imediatamente e por escrito a?  Administraça�o, atrave�s ao servidor responsa�vel pelo acompanhamento e
fiscalizaça� o da ARP, qualquer anormalidade verificada,  problema ou a impossibilidade de execuça�o de qualquer
obrigaça�o contratual, para adoça�o das provide�ncias cabí�veis e necessa� rias; 

i) Comunicar  da  modificaça�o  em  seu  endereço  ou  informaço� es  de  contato,  sob  pena  de  se  considerar  inteirada
eventuais notificaço� es realizadas no endereço ja�  cadastrado;

j) Consultar  e  certificar-se  com antecede�ncia  junto  ao(s)  seu(s)  fornecedor(es)  quanto  aos  prazos  de entrega  do
material especificado, na�o cabendo, portanto, a alegaça�o de atraso do fornecimento devido ao na�o cumprimento da
entrega por parte do fornecedor;

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorre�ncia de fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigaço� es, comprovando e justificando seu pedido; 

l) Optar pela aceitaça�o ou na�o do fornecimento decorrente de processo de Adesa�o a?  Ata de Registro de Preços, a ser
firmada,  desde  que  na�o  prejudique  as  obrigaço� es  originais  assumidas  na  ARP,  observadas  as  condiço� es  nela
estabelecidas;

9.2. Do Órgão Gerenciador da ARP: 
a) Cabera�  a pra� tica de todos os atos de controle e administraça�o do Sistema de Registro de Preços;
b) Solicitar a troca de eventuais produtos que na�o estejam de acordo com a solicitaça�o de compra. 
c) Sustar  o recebimento do objeto se o mesmo na�o estiver  de acordo com a especificaça�o  apresentada e aceita  e

solicitar a substituiça�o do objeto se, no perí�odo de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos
sistema� ticos de fabricaça�o ou origem, devidamente comprovados.

d) Providenciar a assinaturas e o encaminhamento da co� pia aos o� rga�os ou entidades participantes; 
e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execuça�o;
f) Notificar,  formal  e  tempestivamente  a  Fornecedora/Detentora  sobre  as  irregularidades  observadas  no

cumprimento da ARP;
g) Aplicar as sanço� es administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
h) Prestar a?  Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessa� rios a?  execuça� o da Ata de Registro de Preços;
i) Arcar com as despesas de publicaça�o do extrato;
j) Emitir requisiça�o/solicitaça� o do objeto solicitado para entrega;
k) Notificar a?  Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento ha�bil para formalizaça�o

contratual dos quantitativos solicitados a?  medida em que for necessa� rio;
l) Acompanhar  a  evoluça� o  dos  preços  de  mercado,  com  a  finalidade  de  verificar  sua  compatibilidade  com  os

registrados, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa
de mercado para comprovaça�o da vantajosidade;

m)Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaça� o de preços registrados, para fins de adequaça� o
as novas condiço� es de mercado, e de aplicaça�o de penalidades;

n) Proceder a?  revogaça�o adotando as medidas cabí�veis para obtença�o da contrataça� o mais vantajosa, na hipo� tese de
na�o haver e�xito nas negociaço� es. 

o) Observar o cumprimento das condiço� es de habilitaça�o e qualificaça� o exigidas na licitaça� o;

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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p) Aplicar,  garantida a ampla defesa e o contradito� rio  nas penalidades decorrentes  de infraço� es  no procedimento
licitato� rio, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaço� es
contratuais, em relaça�o a? s suas pro� prias contrataço� es;

q) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecede�ncia, sobre multas, penalidades e quaisquer de�bitos
de sua responsabilidade;

r) Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  Fornecedora/Detentora  desde  que  na�o  haja
impedimento legal para o ato;

s) Consultar  a(s)  detentora(s)  da  ata  registrada  (observando  a  ordem  de  classificaça�o)  quanto  ao  interesse  em
fornecer o material a o� rga�o(s) na�o participante(s) que externem a intença�o de utilizar a Ata;

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a adesa�o no prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6º do art. 22 do
Decreto nº 7892/2013, respeitado o prazo de validade da ARP, quando solicitada pelo o� rga�o na�o participante, para
que este efetive a aquisiça� o ou a contrataça�o.

9.2.1.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na�o puder cumprir o
compromisso assumido, o OI rga�o Gerenciador poderá:

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicaça�o antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça�o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovaça� o apresentados pelo fornecedor na�o
puder cumprir o compromisso; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça�o.

9.3. Do(s) Órgão(s) Participante(s): 
a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alteraço� es, para o correto cumprimento

de suas disposiço� es;
b) Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  Fornecedora/Detentora  desde  que  na�o  haja

impedimento legal para o fato;
c) Prestar a?  Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessa� rios a?  execuça� o da Ata de Registro de Preços;
d) Emitir requisiça�o/solicitaça� o do objeto solicitado; 
e) Receber proviso� ria e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue;
f) Atestar,  atrave�s  de  servidor  responsa�vel,  a(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  emitidas  pela  Fornecedora,  referentes  a? s  suas

aquisiço� es;
g) Notificar,  formal  e  tempestivamente  a  Fornecedora/Detentora  sobre  as  irregularidades  observadas  no

cumprimento da ARP;
h) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecede�ncia, sobre multas, penalidades e quaisquer de�bitos

de sua responsabilidade;
i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradito� rio, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

Ata de Registro de Preços. 

9.4. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s): 
a) Consultar o OI rga�o Gerenciador para manifestaça�o sobre a possibilidade de adesa�o quando desejarem fazer uso da

ata de registro de preços; 
b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesa�o, na�o excedendo a cem por cento

dos quantitativos totais dos itens registrados para o(s) o� rga�o(s);
c) Efetivar a aquisiça�o ou contrataça�o solicitada em ate�  noventa dias, apo� s a autorizaça� o do OI rga�o Gerenciador, dentro

o prazo de validade da ata;
d) Responsabilizar-se por atos relativos a?  cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaço� es contratualmente

assumidas  e  a  aplicaça�o,  observada a  ampla defesa e  o contradito� rio,  de eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento de cla�usulas contratuais, em relaça�o a? s suas pro� prias contrataço� es, informando as ocorre�ncias ao
OI rga�o Gerenciador;

e) Observar o cumprimento das condiço� es de habilitaça�o e qualificaça� o exigidas na licitaça� o;
f) Notificar,  formal  e  tempestivamente  a  Fornecedora/Detentora  sobre  as  irregularidades  observadas  no

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer de�bitos de sua responsabilidade;
g) Prestar a?  Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessa� rios a?  execuça� o da Ata de Registro de Preços;
h) Emitir requisiça�o/solicitaça� o do objeto solicitado para entrega;
i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento ha�bil para formalizaça� o

contratual dos quantitativos solicitados a?  medida que for necessa� rio;
j) Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  Fornecedora/Detentora,  desde  que  na�o  haja

impedimento legal para o ato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS
10.1. Nos  valores  registrados  quanto  ao objeto  a  ser  fornecido,  devera�o  estar  incluí�dos  nos  valores  ofertados  na

proposta, todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos, taxas, tributos, seguros, contribuiço� es sociais,
fiscais,  trabalhistas  e  previdencia� rias,  embalagens,  licenças,  despesas  com  frete,  transporte  e  todas  as  demais
despesas necessa� rias para o fornecimento do objeto ora licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
11.1. Podera�o  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preço  qualquer  OI rga�o  ou  entidade  da  Administraça� o  no  a�mbito

municipal  que  na�o  tenha  participado  do  certame,  mediante  pre�via  consulta  ao  OI rga�o  Gerenciador  da  ARP  e
anue�ncia  da(s)  empresa(s)  beneficia� ria(s)/fornecedora(s),  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/201
3, no Decreto Municipal nº 738/2017e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizaço� es.

11.2.  Os o� rga�os  e  entidades  que  na�o  participaram  do registro  de preços,  quando desejarem  fazer  uso da Ata de
Registro de Preços, devera�o consultar o OI rga�o Gerenciador para manifestaça� o sobre a possibilidade de adesa�o. 

11.3.  Podera� (a� o)  a(s)  empresa(s)  beneficia� ria(s)/fornecedora(s)  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condiço� es nela estabelecidas, optar pela aceitaça� o ou na�o do fornecimento decorrente de adesa�o,  desde que na�o
prejudique as obrigaço� es originais, presentes e futuras, assumidas.

11.4.  As aquisiço� es ou contrataço� es adicionais a serem realizadas pelo(s) OI rga�o(s) na�o Participante(s), na�o podera�o
exceder, por o� rga�o ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela geral registrada
na Ata de Registro de Preços para o OI rga�o Gerenciador e, caso tenha, os OI rga�os Participantes. 

11.5.  O  quantitativo  decorrente  das  adeso� es  a?  Ata  de  Registro  de  Preços  na�o  podera�  exceder,  na  totalidade,  ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O OI rga�o  Gerenciador e
OI rga�os Participantes, independentemente do nu� mero de OI rga�os Na�o Participantes que aderirem.

 
11.6. Apo� s a autorizaça� o do OI rga�o Gerenciador, o OI rga�o Na�o Participante devera�  efetivar a contrataça� o solicitada em

ate�  90 (noventa) dias, contados da autorizaça�o do OI rga�o Gerenciador, observado o prazo de validade da ARP.

11.7.  Compete ao OI rga�o Na�o Participante os atos relativos a?  cobrança do cumprimento pelo(s) fornecedor(es) das
obrigaço� es assumidas na ARP e a aplicaça�o, observada a ampla defesa e o contradito� rio, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cla�usulas da ARP, em relaça�o a? s  suas pro� prias contrataço� es,  informando as
ocorre�ncias ao OI rga�o Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES
12.1. Ao(s) Licitante(s) podera� (a�o) ser aplicada(s) a(s) sança�o(o� es) adiante, ale�m das responsabilidades por perdas e

danos, devendo observar rigorosamente as condiço� es estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanço� es constantes
no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alteraço� es, conforme disposto: 

I  -  Advertência:  A sança�o  de Adverte�ncia  consiste  na comunicaça�o  formal  ao fornecedor,  advertindo-lhe sobre o
descumprimento  de  obrigaça� o  legal  assumida,  notificando  que,  em  caso  de  reincide�ncia,  sança�o  mais  elevada
podera�  ser aplicada. Sua aplicaça�o se dara�  nos casos seguintes:

a) Desiste�ncia parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotaça�o erro� nea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Por atraso injustificado na execuça�o da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que na�o importem em prejuí�zo financeiro a?

Administraça�o;
d) Demais casos faltosos que na�o importem em prejuí�zo financeiro a?  Administraça� o.

II - Multas: As multas a que alude este inciso na�o impede que a Administraça�o aplique as outras sanço� es previstas em
lei.  Sua aplicaça�o se dara�  nos seguintes casos:

a) Por  inexecução diária de atraso injustificado na execuça� o da ARP, por prazo na�o superior a 30 (trinta) dias, a
partir dos quais sera�  considerado descumprimento parcial da obrigaça� o: 0,3% (tre�s de�cimos por cento) por dia de
atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

b) Por  inexecução parcial de atraso injustificado na execuça�o do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 15%
(quinze por cento) sobre a parcela contratual na�o cumprida, sujeita ainda a?  possibilidade de rescisa�o unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigaça�o assumida; 
d) Recusa do adjudicata� rio em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias u� teis contados da data da convocaça�o: 15%

(quinze por cento) sobre o valor total da proposta;
e) Por desiste�ncia da proposta, apo� s ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e na�o

aceito pela Pregoeira no ato da sessa�o: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: A
aplicaça�o da sança�o de suspensa�o tempora� ria sera�  aplicada de forma subsidia� ria, conforme preve�  o art. 9° da Lei nº
10.5250/02. Sua aplicaça�o se dara�  nos seguintes casos:

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que na�o aqueles atos previstos no art. 7° da Lei nº 10.520/02, a
ser fixado por prazo na�o superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em funça�o da natureza e a gravidade da falta
cometida.

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e  descredenciamento no SICAF ou no sistema de
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de ate�  05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com
o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002:

a) Apo� s convocado, na�o celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentaça�o falsa exigida para o certame;
c) Cometer fraude fiscal;
d) Na�o mantiver a proposta;
e) Ensejar o retardamento da execuça�o de seu objeto;
f) Falhar ou fraudar na execuça� o da ARP;
g) Fizer declaraça�o falsa;
h) Comportar-se de modo inido� neo.

 V - Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administraça�o Pu� blica enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da puniça�o  ou ate�  que seja promovida a reabilitaça� o  perante a pro� pria  autoridade que
aplicou a penalidade, que podera�  ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administraça�o pelos prejuí�zos
resultantes, considerando para tanto, reincide�ncias de faltas e sua natureza de gravidade.

12.2. As multas previstas no item II sera�o descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente,
se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93.

12.3.  As sanço� es previstas nos itens I, III, IV e V do item 12.1, podera�o ser aplicadas juntamente com a do item II,
facultada  a  defesa  pre�via  do  Licitante  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  u� teis  a  contar  da
intimaça�o, onde devera�  ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

12.3.1. As sanço� es administrativas sera�o aplicadas pela Autoridade apo� s a devida notificaça� o e o transcurso do prazo
estabelecido para a defesa pre�via. A notificaça� o devera�  ocorrer pessoalmente, por meio de corresponde�ncia com
aviso  de  recebimento  (AR)  e  apo� s  exauridas  estas  tentativas  e  na�o  sendo  localizado  o  licitante  faltoso,  sera�
devidamente publicado em Dia� rio Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificaça� o sera�  indicada a
conduta considerada irregular, a motivaça�o e a espe�cie de sança�o administrativa que se pretende aplicar, o prazo e
o local de entrega das razo� es de defesa. 

12.4. A aplicaça�o de qualquer das sanço� es previstas nesta cla�usula observara�  o direito constitucional a?  ampla defesa e
ao contradito� rio.

12.5.  As sanço� es  previstas  nos itens  I,  II,  III  e  IV do  item 12.1 sa�o  da compete�ncia  do OI rga�o  Gerenciador/OI rga� o
Participantes/OI rga� os Na�o participante, conforme o caso.

12.6.  A  sança�o  prevista  no  item  V  do  item  12.1 e�  da  compete�ncia  de  autoridade  superior  competente  da
Administraça�o,  facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista,  podendo  a  reabilitaça� o  ser  requerida  apo� s  02  (dois)  anos  de  sua  aplicaça�o,  ou  antes,  se  devidamente
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

12.7.  Na ocorre�ncia dos crimes em licitaço� es e contratos administrativos, aplicar-se-a�o as penalidades previstas no
Co� digo Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP
13.1. A fiscalizaça� o e acompanhamento da execuça�o sera�o efetuados pela servidora a Sr.ª Anny Caroline Matos do

Nascimento,  Cargo:  Engenheira  Eletricista, e-mail:  compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br, observando-se  as
obrigaço� es  aqui  elencadas,  bem  como  as  disposiço� es  do  art.  67  da Lei  8.666/93  e  nos  termos  do  Decreto  nº
7.892/2013.

13.2.  A atuaça� o  ou eventual  omissa�o  da Fiscalizaça� o  durante  a  execuça�o  na�o  podera�  ser  invocada para  eximir  a
Fornecedora das responsabilidades.

13.3. Quaisquer exige�ncias da Fiscalizaça�o, inerentes a?  execuça�o devera�o ser prontamente atendidas pela Fornecedora
sem o� nus para o OI rga�o.

13.4.  Todos  os  atos  e  instituiço� es  emanados  ou  emitidos  pela  fiscalizaça� o  sera�o  considerados  como  se  fossem
praticados pela Administraça� o Pu� blica. 

13.5.  A  Fiscalizaça�o exercida por interesse da Administraça� o Pu� blica na�o exclui  nem reduz a responsabilidade da
Fornecedora por danos causados diretamente a?  Administraça�o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por
qualquer  irregularidade,  e  na  sua  ocorre�ncia,  na�o  implica  corresponsabilidade  do  Poder  Pu� blico  ou  de  seus
servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/1993.
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13.6. A comunicaça�o entre a Fiscalizaça�o e a Detentora/Fornecedora sera�  realizada atrave�s de corresponde�ncia oficial
e anotaço� es ou registros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES
14.1.  O cadastro de reserva incluí�do nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que, em sessa�o, aceitaram

cotar  o  objeto  com  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor,  na  seque�ncia  da  classificaça� o  de  ordem  da  u� ltima
proposta apresentada pelas respectivas licitantes  durante a fase competitiva do certame, excluí�do o percentual
referente a?  margem de prefere�ncia, quando o objeto na�o atender aos requisitos previstos no art. 3  º   da Lei n  º   8.666,  
de 1993.

14.2.  O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formaça�o de  cadastro de reserva na hipo� tese do
primeiro colocado quando convocado, na�o assinar a ARP no prazo legal bem como no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas hipo� teses previstas no Decreto nº 7.892/2013,
no Decreto Municipal nº 738/2017. 

14.3. A habilitaça�o dos fornecedores que compora� o o cadastro de reserva a que se refere o item anterior sera�  efetuada,
na hipo� tese prevista no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto Municipal nº 738/2017 e quando houver necessidade
de contrataça�o de fornecedor remanescente, nas hipo� teses previstas no mesmo Decreto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
15.1.  Integram esta Ata de Registro de Preços,  o  Edital  do  Pregão Eletrônico nº XXX/2021-SRP,  a  proposta da

empresa vencedora do objeto, e Cadastro de Reserva de Fornecedores, se houver.

15.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, sera�o regidos pelas legislaço� es aplica�veis, em especial pela  Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155, de 27 de
outubro  de  2016,  Decreto  Federal  nº  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  no  Decreto  nº  7.892/2013,  Decreto
Municipal nº 738 de 01 de Agosto de 2017, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Resoluça�o TCE/TO nº
181 de 1º de abril de 2015 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alteraço� es e
atualizaço� es posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

15.3. Para dirimir quaisquer du� vidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da Comarca
de Gurupi/TO, com renu� ncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.4. Justos e acordados firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para
que produza os efeitos legais.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos _____dias do me�s de ______________ de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
THIAGO BARROS DE SOUSA

Órgão Gerenciador

Razão Social
Representante

Detentora/Fornecedora

Testemunhas:

1_______________________________________________________________________________________ 

CPF____________________________________________

2_______________________________________________________________________________________ 

CPF____________________________________________

Avenida Anto� nio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO, CEP:77.425-500, telefone: (63) 3315-0063.
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 ANEXO IV
MODELO DE CADASTRO DE RESERVA

À Prefeitura Municipal de Gurupi-TO

PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021.007772
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS

LED.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Constitui objeto deste CADASTRO RESERVA o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA

AQUISIÇÃO  DE  LUMINÁRIAS  PÚBLICAS  LED para  atender  as  necessidades  do  Órgão  Solicitante,  conforme
registrado o interesse em sessão pública,  respeitadas as quantidades e especificaço� es te� cnicas contidas na Ata de
Registro de Preços, sendo este parte integrante daquele instrumento;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA REGISTRADA

Dados da empresa:
Raza� o Social:
CNPJ/CGC nº: Inscriça� o Estadual nº:
Endereço:
CEP: Cidade: Estado:
Telefone: (XX) e-mail comercial:

Banco: Age2ncia nº: Conta nº:

Dados do responsável pelo Cadastro de Reserva:
Nome Completo:
CPF nº: RG nº:
Endereço:
CEP: Cidade: Estado:
Telefone: (XX) e-mail:
Cargo/Funça� o que exerce na empresa:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO RESERVA
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MARCA/ 

FABRICANTE
QUANT. UNID. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL CLASSIFICAÇÃO

DOS ITENS

**  deve o proponente especificar
o  objeto  de  forma  clara,
descrevendo  detalhadamente  as
características  do  produto  e
outros elementos
que  de  forma  inequívoca
identifiquem  e  constatem  as
configurações cotadas.

(...) (...) (...)
R$ ... R$ ...

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (Valor em algarismo e por extenso)

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CADASTRO RESERVA
4.1. Todas as condiço� es, prazos, obrigaço� es e penalidades enumeradas na Ata de Registro de Preços sera� o observadas

pelas empresas registradas no Cadastro Reserva.

4.2. As sanço� es descritas na cláusula XII da Ata de Registro de Preços, tambe�m se aplicam a9 s integrantes do cadastro
de reserva que convocadas na� o honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela Administraça� o Pu� blica.

Cidade - UF, aos ____ dias do me2s de _____________de 2021.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa

  Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este modelo é meramente exemplificativo para a apresentação de Proposta de Preços, não devendo constar na
mesma o cabeçalho e rodapé do Município.

Av. Anto2 nio Nunes da Silva, nº2195, Parque das Aca� cias, Gurupi/TO - CEP:77.425-500.
Telefone: (63) 3315-0063
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